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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 11.129, DE 29 DE MAIO DE 2018.
AUTORIA: DEPUTADO CAIO ROBERTO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobrar o mesmo valor de entrada, bem 
como qualquer tipo de consumação em eventos, boates e similares para 
homens e mulheres, sem fazer distinção de sexo, gênero ou identidade.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 

termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ºÉ vedada a diferenciação de preço para a entrada, bem como a consumação em 
eventos, boates e similares com base em sexo, gênero ou identidade.

Art. 2ºO descumprimento do disposto no art. 1º desta Lei sujeita o infrator à multa de 
até 300 (trezentas) vezes o valor do maior ingresso, interdição e cassação da licença do estabelecimento 
ou atividade.

Art. 3º O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, fi scalizará o cumpri-
mento desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 29 de maiode 2018.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº   38.331  de  29  de  maio  de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR P ARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO                                   

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º,  inciso II, da Lei nº 
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto  nº 38.040, de 26 de janeiro 
de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/643/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.203.294,58      (um milhão, 

duzentos e três mil, duzentos e noventa e quatro reais, cinquenta e oito centavos), para reforço de dotação 
orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4581.0287- HOSPITAL DISTRITAL SENADOR RUY 
                                       CARNEIRO (POMBAL) 4490.52 160 1.203.294,58

TOTAL 1.203.294,58

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 
conta do Excesso de Arrecadação em relação aos recursos transferidos pelo Ministério da Saúde, por 
intermédio do Fundo Nacional de Saúde – FNS, oriundos de Emenda Parlamentar Federal, para Aquisição 
de Equipamentos Hospitalares destinados ao Hospital Distrital Senador Ruy Carneiro, no Município de 
Pombal, na Modalidade Fundo a Fundo, creditados na conta nº 13.595-X, do Banco do Brasil S/A, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa, 29  de     

maio     de 2018; 130º da Proclamação da República. 

Decreto nº 38.332 de 29 de maio de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.040, de 26 de janeiro de
2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/110001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.200,00  (um mil, duzentos
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
11.000  - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
11.101  - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 100 1.200,00

TOTAL 1.200,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
11.000  - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
11.101  - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 1.200,00

TOTAL 1.200,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
maio  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.333 de 29 de maio de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.040, de 26 de janeiro de
2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/260001.00013.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 300.000,00  (trezentos mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.901  - FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Especificação Natureza Fonte Valor
06.121.5005.2951.0287- MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL 3390.30 100 100.000,00

3390.39 100 200.000,00
TOTAL 300.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
26.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.901  - FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Especificação Natureza Fonte Valor
06.121.5005.2951.0287- MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL 4490.52 100 300.000,00

TOTAL 300.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
maio  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.334 de 29 de maio de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.040, de 26 de janeiro de
2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/220401.00006.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.000.000,00  (um milhão

de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.204  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5006.1364.0274- DESENVOLVIMENTO E

APERFEIÇOAMENTO DA
INFRAESTRUTURA FÍSICA E
TECNOLÓGICO DOS CAMPI DA UEPB 3390.30 112 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.204  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5006.1364.0274- DESENVOLVIMENTO E

APERFEIÇOAMENTO DA
INFRAESTRUTURA FÍSICA E
TECNOLÓGICO DOS CAMPI DA UEPB 4490.51 112 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de

maio  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.335 de 29 de maio de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.040, de 26 de janeiro de
2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/220801.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 80.000,00  (oitenta mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208  - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Especificação Natureza Fonte Valor
08.128.5006.1816.0287- AQUISIÇÃO, DISPENSAÇÃO E

MANUTENÇÃO DAS ÓRTESES E
PRÓTESES 3390.30 272 80.000,00

TOTAL 80.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208  - FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Especificação Natureza Fonte Valor
08.242.5006.1344.0287- CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO,

REFORMA E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS
DA FUNAD 3390.39 272 80.000,00

TOTAL 80.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
maio  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.336 de 29 de maio de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.040, de 26 de janeiro de
2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/160001.00011.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 33.100,00  (trinta e três mil,
cem reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO DO

SEMIÁRIDO
16.102  - PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ E CURIMATAÚ

Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.1774.0287- ADMINISTRAÇÃO DO PROJETO DE

DESENVOLVIMENTO RURAL DO
CARIRI E SERIDÓ (PROCASE) 3390.92 100 13.240,00

3390.92 148 19.860,00
TOTAL 33.100,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO DO

SEMIÁRIDO
16.102  - PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ E CURIMATAÚ

Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.1773.0287- GERENCIAMENTO SUSTENTÁVEL DOS

RECURSOS NATURAIS E COMBATE À
DESERTIFICAÇÃO (PROCASE) 3390.39 100 13.240,00

3390.39 148 19.860,00
TOTAL 33.100,00

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
maio  de  2018;  130º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 38.337 de 29 de maio de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 38.040, de 26 de janeiro de
2018, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/200001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 5.000.000,00  (cinco milhões
de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0734.0287- DESPESAS FINANCEIRAS 3390.39 100 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
maio  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

DECRETO Nº   38.338  DE  29  DE MAIO    DE 2018.

Altera o Decreto nº 38.009, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a substituição tributária, nas operações com veículos automo-
tores novos relacionados no Anexo XXIV do Decreto nº 37.815, de 17 
de novembro de 2017, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  O art. 4º do Decreto nº 38.009, de 26 de dezembro 2017, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 4º A lista de preço fi nal a consumidor sugerido pela montadora seguirá o formato 

do Anexo Único deste Decreto e será remetida à Secretaria de Estado da Receita, nos termos do inciso IV 
do “caput” do art. 22 do Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, devendo ser enviada à Gerência 
Operacional de Fiscalização da Substituição Tributária e do Comércio Exterior - GOSTEX, mediante 
e-mail gostex.veiculos@receita.pb.gov.br, até o dia 15 (quinze) de cada mês.

Parágrafo único. Na falta da entrega da lista de que trata o “caput”, ou no caso do não 
atendimento ao formato estabelecido no Anexo Único deste Decreto, o cálculo do imposto referente à 
substituição tributária será efetuado na forma do inciso III do art. 11 do Decreto nº 37.815, de 17 de 
novembro de 2017.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 29   de   

maio  de 2018; 130º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 38.339  DE 29  DE MAIO DE 2018.

Altera o Decreto nº 38.010, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a substituição tributária, nas operações com veículos novos  de 
duas e três rodas motorizados relacionados no Anexo XXV do Decreto 
nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  O art. 4º do Decreto nº 38.010, de 26 de dezembro 2017, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 4º A lista de preço fi nal a consumidor sugerido pela montadora seguirá o formato 

do Anexo Único deste Decreto e será remetida à Secretaria de Estado da Receita, nos termos do inciso IV 
do “caput” do art. 22 do Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, devendo ser enviada à Gerência 
Operacional de Fiscalização da Substituição Tributária e do Comércio Exterior - GOSTEX, mediante 
e-mail gostex.veiculos@receita.pb.gov.br, até o dia 15 (quinze) de cada mês.

Parágrafo único. Na falta da entrega da lista de que trata o “caput”, ou no caso do não 

atendimento ao formato estabelecido no Anexo Único deste Decreto, o cálculo do imposto referente à 
substituição tributária será efetuado na forma do inciso III do art. 11 do Decreto nº 37.815, de 17 de 
novembro de 2017.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  29  de  

maio   de 2018; 130º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  38.340 DE 29 DE  MAIO DE 2018.

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  O “caput” do art. 389 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar a seguinte redação:
“Art. 389. As instituições fi nanceiras e de pagamento integrantes ou não do Sistema 

de Pagamento Brasileiro - SPB fornecerão à Secretaria de Estado da Receita, até o último dia do mês 
subsequente, todas as informações relativas às operações e prestações realizadas pelos benefi ciários de 
pagamentos que utilizem os instrumentos de pagamento referentes às transações com cartões de débito, 
crédito, de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônico.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 29 de  

maio de 2018; 130º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

CORREGEDORIA GERAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 

PORTARIA COGER/SESDS PAD nº 002/2018-CPI

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 2º, inciso VI, da Lei Complementar nº. 
124/2014, de 03 de outubro de 2014 c/c art.192 da Lei Complementar nº 85/2008, de 12 de agosto de 
2008; CONSIDERANDO que a Lei Complementar 124/2014, estabeleceu a Corregedoria Geral da 
SESDS como Órgão superior de controle disciplinar interno dos demais órgãos e agentes a esta vincu-
lados; CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obediência aos princípios constitucionais, 
tais como: legalidade, fi nalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla de-
fesa, contraditório, segurança jurídica, indisponibilidade e supremacia do interesse público, publicidade, 
efi ciência e economia processual, bem como a razoável duração do processo; CONSIDERANDO a 
competência de a Administração Pública impor modelos de comportamento a seus agentes, com o fi m 
de manter a regularidade, em sua estrutura interna, na execução e prestação dos serviços públicos; 
CONSIDERANDO a importância da prestação dos serviços deste Órgão Correcional à sociedade; 
CONSIDERANDO as regras insculpidas no art. 5º, incisos LII, LIV e LV, da Constituição Federal, que 
garantem ao imputado o devido processo legal e a ampla defesa; CONSIDERANDO ainda o disposto 
no art. 273, da LC 85/2008, com nova redação dada pela Lei 10.614/2015, que trata da publicação de 
portarias e demais atos referentes aos procedimentos administrativos disciplinares dos servidores da 
Polícia Civil em Boletim da Polícia Civil (BPC); CONSIDERANDO que os integrantes da carreira 
deverão pautar suas atuações em obediência aos princípios legais e preceitos éticos e exercer as atribui-
ções do seu cargo com probidade e fazendo observar as leis, conforme disposto na Lei Complementar 
85/2008, subordinados a atuação do dirigente da Unidade, além das demais autoridades da estrutura 
organizacional; CONSIDERANDO que a documentação protocolizada sob o nº 005807/2018-SESDS, 
relativa ao expediente encaminhado pelo Diretor Geral do Instituto de Polícia Científi ca, em síntese, dá 
conhecimento ao Delegado Geral para as devidas providências da situação funcional irregular do Perito 
Ofi cial Químico-Legal JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO; CONSIDERANDO que o referido ser-
vidor em meados de 2014, sob o argumento de necessitar de tempo para acompanhar sua esposa, que 
estava indo fazer Doutorado na Universidade de Alberta, no Canadá – América do Norte, combinou com 
seus colegas de profi ssão  “trocas de plantões” na escala de serviços, mas ao deixar o País decidiu não 
mais retornar para seu trabalho; CONSIDERANDO que os registros de Movimentos Migratórios da 
Polícia Federal, constante nos autos, referente ao Perito JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO, informa 
que usando os passaportes nº CT609563 e FI434158 efetuou os seguintes movimentos para o exterior: 
Saída do Brasil 01.12.2013 e retorno ao Brasil no dia 02.03.2014; Saída do Brasil em 16.08.2014 e 
retorno ao Brasil em 16.03.2016; e por fi m, Saída do Brasil em 06.04.2016, sem registro de retorno 
ao País até a presente data; CONSIDERANDO que compete a chefi a imediata dos Peritos supervisio-
narem e coordenarem os trabalhos de equipes dos peritos afetos a sua área de atuação; CONSIDERAN-
DO que é de conhecimento comezinho que a ausência ao serviço do Perito Ofi cial Químico-Legal JOSÉ 
ALBERTO CABRAL LEITÃO, por anos, constitui abandono de cargo e também falta grave conforme 
dispõe a LC nº 58/2003, no seu art. 159, incisos XVII e XVIII, verbis: “XVII – abandonar o cargo, sem 
justa causa, ausentando-se da repartição por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;  XVIII – ausentar-se 
do serviço, sem causa justifi cável, por mais de 60 (sessenta) dias intercaladamente, durante 01 (um) 
ano” ou a teor da LC nº 58/2003, no seu art. 126, verbis: “confi gura abandono de cargo a ausência não 
autorizada ou injustifi cada do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos ou mais”; CON-
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SIDERANDO que o art.168, inciso II, c/c art. 191, da LC nº 85/2008, prevê como pena a demissão, a 
ser imposta ao servidor que abandone o cargo; CONSIDERANDO a obrigação legal da chefi a imedia-
ta de levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades praticadas por seus subordinados 
ou que delas tivessem ciência, a teor do que dispõe o art. 106, inciso VI, da LC nº 58/2003; CONSIDE-
RANDO que resta evidente que MÁRCIO LEANDRO, nesse particular, não exerceu com zelo e de-
dicação as atribuições dos seus cargos, de acordo com os preceitos: da probidade, discrição, moderação 
e dentro de padrões ético-morais, além de desleal às leis e a sociedade ao deixar de observar as normas 
e regulamentos pertinentes, ao fazer uso de subterfúgios para contornar seus deveres mais comezinhos, 
como o de cobrar o cumprimento do expediente de seus subordinados; CONSIDERANDO que não 
obstante ter o Perito Ofi cial Químico-Legal JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO,  abandonado o seu 
trabalho desde 2014 e, encontrar-se fora do País, ininterruptamente, desde 2016, continua este a perce-
ber normalmente os salários e vantagens do cargo, fruto da indispensável omissão criminosa de seus 
chefes MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-4 e RAQUEL AZEVEDO CARNEIRO DA 
CUNHA, mat. 155.751-3, que sucessiva e mensalmente atestaram falsamente a presença daquele ao 
expediente; CONSIDERANDO que contribuiu dolosamente para o enriquecimento, sem justa causa, 
do Perito JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO, vez que em razão dos cargos ou funções públicas, 
subverteram o controle da administração, violaram normas e regulamentos, para que um funcionário 
público, sujeito ao labor diário, pudesse viver no exterior e continuar recebendo seus salários sem a 
devida contraprestação à sociedade na medida em que sucessiva e mensalmente atestou falsamente a 
presença daquele ao expediente, sendo seguido no mesmo procedimento ilegal pela Perita Ofi cial Quí-
mico-Legal RAQUEL AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA, mat. 155.751-3, como são exemplos 
os Boletins de Frequência relativos aos meses de março e abril/2018; CONSIDERANDO que, em 
princípio, resta evidenciada a prática de infração administrativa em desfavor do servidor citado, que 
também pode ser caracterizada como infrações penais previstas nos arts. 299 c/c 319 do Código Penal, 
bem como ato de improbidade administrativa, a teor do inciso XII, do artigo 10 e incisos I e II, do arti-
go 11, da LIA, já objeto do Processo nº 0804841-81.2018.8.15.0001, da 3ª Vara da Fazenda Pública de 
Campina Grande, cujas peças integram estes autos em forma de uma mídia DVD; CONSIDERANDO 
que o servidor, responde civil, penal e administrativamente, pelo exercício irregular de suas atribuições 
e que a responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que 
resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros, conforme dispõe o art. 110 e seguintes da LC nº 58/2003; 
CONSIDERANDO que MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-4 é servidor comissionado e 
sua conduta no cargo é regulada pela Lei Complementar nº 58/2003; CONSIDERANDO a necessidade 
do afastamento preventivo das funções dos servidores MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-
4, com base no art. 135 da Lei Complementar nº 58/2003, visto a possibilidade de interferirem na apu-
ração dos fatos em razão da função que ocupam, resolve DETERMINAR: I- Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor comissionado lotado no IPC de Campina Grande/
PB, MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-4, por inobservância ao disposto nos arts. 106, I 
– exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; II – ser leal às instituições a que servir; III – 
observar as normas legais e  regulamentares; VI – levar ao conhecimento da autoridade superior as ir-
regularidades praticadas contra a Administração que tiver ciência; IX – manter  conduta compatível com 
a moralidade, inclusive administrativa; art. 107, incisos III – expedir documento ou prestar informação, 
em desacordo parcial ou total com a verdade; IV– obter proveito pessoal ou favorecer outrem, em razão 
do cargo ou função pública; XVII – comprometer a imagem do serviço público mediante conduta ou 
procedimento inadequado ou desidioso c/c art. 120, incisos I, IV, X e XIII,  art. 134, todos da Lei Com-
plementar nº 58/2003; II- Tramitação do PAD para a CPI, a fi m de que apure em toda sua extensão os 
fatos, em síntese, aqui elencados, além de outros eventualmente supervenientes e, preliminarmente, 
proceda a juntada da certidão e informações solicitadas ao setor de Recursos Humanos, conforme cópia 
do e-mail junto aos autos; III- Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie; 
IV- Encaminhe-se, por ofício, cópia desta a Secretaria de Administração do Estado e a Promotoria de 
Justiça Especializada na Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Campina Grande; V - Remeta-se 
(por e-mail) cópia da presente ao Secretário de Segurança e Defesa Social e ao Delegado Geral da Po-
lícia Civil para conhecimento. 

R. P. C. João Pessoa/PB, 29/05/2018. 
SERVILHO SILVA DE PAIVA

Corregedor Geral

DESPACHO
PAD nº 001/2018/CPI/SEDS

R.H.
Considerando os motivos expostos, autorizo a prorrogação do Processo Adminis-

trativo Disciplinar nº 001/2018/CPI/SEDS, por até mais 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no 
Art. 2º, inciso VI, da Lei Complementar nº 124/2014. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 18 de maio de 2018.

Administração Pública deve obediência aos princípios constitucionais, tais como: legalidade, fi nalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídi-
ca, indisponibilidade e supremacia do interesse público, publicidade, efi ciência e economia processual, 
bem como a razoável duração do processo; CONSIDERANDO a competência de a Administração 
Pública impor modelos de comportamento a seus agentes, com o fi m de manter a regularidade, em sua 
estrutura interna, na execução e prestação dos serviços públicos; CONSIDERANDO que a documen-
tação protocolizada sob o nº 005807/2018-SESDS, relativa ao expediente encaminhado pelo Diretor 
Geral do Instituto de Polícia Científi ca, em síntese, dá conhecimento ao Delegado Geral para as devidas 
providências da situação funcional irregular do Perito Ofi cial Químico-Legal JOSÉ ALBERTO CABRAL 
LEITÃO; CONSIDERANDO que o referido servidor, em meados de 2014, sob o argumento de neces-
sitar de tempo para acompanhar sua esposa, que estava indo fazer Doutorado na Universidade de Alber-
ta, no Canadá – América do Norte combinou com seus colegas de profi ssão “trocas de plantões” nas 
escalas de serviço, mas ao deixar o País decidiu não mais retornar para seu trabalho; CONSIDERANDO 
que os registros de Movimentos Migratórios da Polícia Federal, constante nos autos, referente ao Perito 
JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO, informa que usando os passaportes nº CT609563 e FI434158 
efetuou os seguintes movimentos para o exterior: Saída do Brasil 01.12.2013 e retorno ao Brasil no 
dia 02.03.2014; Saída do Brasil em 16.08.2014 e retorno ao Brasil em 16.03.2016; e por fi m, Saída 
do Brasil em 06.04.2016, sem registro de retorno ao País até a presente data; CONSIDERANDO que 
compete a chefi a imediata dos Peritos supervisionarem e coordenarem os trabalhos de equipes dos pe-
ritos afetos a sua área de atuação e mesmo fora do Brasil o Perito JOSÉ ALBERTO, ininterruptamen-
te, desde o dia 06.04.2016, teve atestada sua presença ao serviço, sem faltas, como são exemplos os 
Boletins de Frequência relativos aos meses de março e abril/2018 incluso nos autos; CONSIDERANDO 
que os Boletins de Frequência citados e outros são subscritos pela chefe do Núcleo de Laboratório Fo-
rense/Campina Grande, a também Perita RAQUEL AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA, mat. 155.751-
3; CONSIDERANDO que resta evidente a ausência ao serviço do Perito Ofi cial Químico-Legal JOSÉ 
ALBERTO CABRAL LEITÃO, por anos, fato que constitui abandono de cargo e também falta grave 
conforme dispõe a LC nº 85/2008, no seu art. 159, incisos XVII e XVIII, verbis: “XVII – abandonar o 
cargo, sem justa causa, ausentando-se da repartição por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;  XVIII 
– ausentar-se do serviço, sem causa justifi cável, por mais de 60 (sessenta) dias intercaladamente, du-
rante 01 (um) ano”; CONSIDERANDO que o art.168, inciso II, c/c art. 191, da LC nº 85/2008, prevê 
como pena a demissão, a ser imposta ao servidor que abandone o cargo, mediante o devido processo 
administrativo disciplinar; CONSIDERANDO que não obstante ter o Perito Ofi cial Químico Legal 
JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO,  abandonado o seu trabalho desde 2014 e, encontrar-se fora do 
País, ininterruptamente, desde 2016, continua a perceber normalmente os salários e vantagens do cargo, 
fruto da indispensável omissão criminosa de seus chefes MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-
4 e RAQUEL AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA, mat. 155.751-3, que sucessiva e mensalmente 
atestaram falsamente a presença daquele ao expediente; CONSIDERANDO a obrigação legal da chefi a 
imediata de levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades praticadas por seus subor-
dinados ou que delas tivessem ciência, conforme dispõe o art. 155, da LC nº 85/2008, litteris: “compe-
te ao chefe imediato, responsável pelo serviço, comunicar ao respectivo superior hierárquico as faltas 
disciplinares praticadas por servidores postos à sua disposição ou que lhes estejam vinculados funcio-
nalmente”; CONSIDERANDO que resta evidente que MÁRCIO LEANDRO e RAQUEL AZEVE-
DO, nesse particular, não vêm exercendo com zelo e dedicação as atribuições dos seus cargos de acordo 
com os preceitos: “da probidade, discrição, moderação e dentro de padrões ético-morais compatíveis 
com a instituição que integra e com a sociedade a que serve”, além de fazerem uso de subterfúgios para 
contornar seus deveres mais comezinhos, como o de cobrar o cumprimento do expediente de seus su-
bordinados; CONSIDERANDO que ambos contribuem dolosamente para o enriquecimento, sem justa 
causa, do Perito JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO, vez que em razão dos cargos ou funções pú-
blicas, subverteram o controle da administração, violaram normas e regulamentos, para que um funcio-
nário público, sujeito ao labor diário, pudesse viver no exterior e continuar recebendo seus salários sem 
a devida contraprestação á sociedade na medida em que sucessiva e mensalmente atestaram falsamente 
a presença daquele ao expediente, como são exemplos os Boletins de Frequência relativos aos meses de 
março e abril/2018; CONSIDERANDO que resta evidenciada a prática de infração administrativa em 
desfavor dos policiais citados, que também pode ser caracterizada como infrações penais previstas nos 
arts. 299 c/c 319 do Código Penal, bem como ato de improbidade administrativa, a teor do inciso XII, 
do artigo 10 e incisos I e II, do artigo 11, da LIA, já objeto do Processo nº 0804841-81.2018.8.15.0001, 
da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande, cujas peças integram os autos em forma de uma 
mídia DVD; CONSIDERANDO que o policial civil, responde civil, penal e administrativamente e que 
a responsabilidade administrativa resulta da inobservância dos deveres e da prática de qualquer uma das 
transgressões ou proibições, cabendo a esta Corregedoria determinar a apuração administrativa discipli-
nar de eventuais desvios de conduta de servidores vinculados a Secretaria de Estado da Segurança e 
Defesa Social – SESDS; CONSIDERANDO a natureza da infração, repercussão do ato, o total despre-
zo dos mesmos para com as regras mais comesinhas do direito, inobservância de deveres, obrigações, 
preceitos éticos, que ferem de morte os fundamentos da ética da função policial, bem como os princí-
pios constitucionais da moralidade e legalidade, art. 37 da Constituição Federal; CONSIDERANDO a 
necessidade de fazer cessar imediatamente, os pagamentos dos salários do Perito Ofi cial Químico-Legal 
JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO, mat. nº 156.258-4, eventualmente, revisar o ato de promoção 
publicado no DOE de 10.06.2014, bem como o seu afastamento preventivo das funções e dos servidores 
MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-4 e RAQUEL AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA, 
mat. 155.751-3, visto a possibilidade de estes interferirem na apuração dos fatos em razão da função que 
ocupam; CONSIDERANDO que MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-4 é servidor comis-
sionado e sua conduta no cargo é regulada pela Lei Complementar nº 58/2003; CONSIDERANDO que 
o servidor administrativo/comissionado, responde civil, penal e administrativamente, pelo exercício ir-
regular de suas atribuições e que a responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros, conforme dispõe o art. 110 e seguin-
tes da LC nº 58/2003; CONSIDERANDO a necessidade de do afastamento preventivo das funções dos 
servidores MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 160.827-4, com base no art. 135 da Lei Complemen-
tar nº 58/2003, por inobservância ao disposto nos arts. 106, I – exercer com zelo e dedicação as atribui-
ções do cargo; II – ser leal às instituições a que servir; III – observar as normas legais e regulamentares; 
VI – levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades praticadas contra a Administração 
que tiver ciência; IX – manter  conduta compatível com a moralidade, inclusive administrativa; art. 107, 
incisos III – expedir documento ou prestar informação, em desacordo parcial ou total com a verdade; 
IV– obter proveito pessoal ou favorecer outrem, em razão do cargo ou função pública; XVII – compro-
meter a imagem do serviço público mediante conduta ou procedimento inadequado ou desidioso c/c art. 
120, incisos I, IV, X e XIII,  todos da Lei Complementar nº 58/2003, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável uma vez caso não tenha sido encerrado os PADs, visto a possibilidade de interferirem 
na apuração dos fatos em razão da função que ocupam, CONSIDERANDO o Poder-Dever para ins-

PORTARIA COGER/SESDS AFASTAMENTO PREVENTIVO nº 002/2018

EMENTA: POLICIAL CIVIL. SERVIDOR COMISSIONADO. 
PERITO OFICIAL. ABANDONO DE CARGO. BOLETIM DE 
FREQUÊNCIA INVERÍDICO. CONDUTA INDISCIPLINAR. 
POSSÍVEL IMPROBIDADE e CRIME. PORTARIA DE AFASTA-
MENTO DAS FUNÇÕES QUE SE IMPÕE. CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REGU-
LAR INSTRUÇÃO DO PAD. TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA. 
ARTIGO 28 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 124/2014 E ART.135, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58/2003.  

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 28 da Lei Complementar nº 124/2014, de 03 
de outubro de 2014; CONSIDERANDO o fato da Corregedoria Geral da SESDS/PB, ser o órgão supe-
rior de controle interno disciplinar das instituições e agentes vinculados a Secretaria de Estado da Segu-
rança e Defesa Social – SESDS, conforme a Lei Complementar 124/2014; CONSIDERANDO que a 
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taurar procedimento apuratório disciplinar, mas também valorar a permanência, ou não, do servidor 
imputado, no serviço regular de suas funções, conforme reza o artigo 28 da Lei Complementar 124/2014; 
CONSIDERANDO que o artigo 28 da Lei Complementar, não obstante tratar que o ato de afastamento 
de servidores policiais vinculados a Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social- SESDS, se 
processe por meio de portaria do Corregedor Geral, que deverá ser homologada pelo Secretário de Es-
tado da Segurança e Defesa Social, sempre que recomendar a moralidade administrativa ou repercussão 
do fato, aqui de proporções incalculáveis, vez que além de ferir preceitos éticos e deveres funcionais, 
incide a conduta em infrações disciplinares e penais; CONSIDERANDO que o afastamento preventivo 
sob análise é medida cautelar de caráter excepcional, que no presente caso faz-se necessária para ga-
rantia da moralidade administrativa por prática de ato incompatível com a função, mas especialmente 
para assegurar a instrução célere dos Processos Administrativos Disciplinares-PADs nº 040/2018-CPC 
e 002/2018-CPI, que deverão apurar em profundidade e amplitude os fatos já coletados; CONSIDE-
RANDO que a eventual aplicação do afastamento preventivo não tem o condão de prejudicar o exercí-
cio de garantias constitucionais, como o direito à ampla defesa e ao contraditório, e, ao revés, impõe ao 
PAD, tramitação prioritária, conforme está preconizado no § 4°, do artigo 28 da Lei Complementar 
nº 124/2014; CONSIDERANDO que, nesse sentido, segue o entendimento Jurisprudencial do Superior 
Tribunal de Justiça acerca do Afastamento das Funções:

STJ, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 128: “Ementa: (...) 
O princípio da mais ampla defesa foi claramente estendido ao processo 
administrativo, de natureza disciplinar, como garantia constitucional. 
Todavia, a providência cautelar da administração, baseada em lei, pro-
curando evitar qualquer interferência nas investigações, não importa em 
cerceamento, desde que se instaure o procedimento adequado à apuração 
dos fatos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.” (Grifos Nossos).

Destarte, é entendimento desta COGER, ser conveniente e oportuno ao múnus público, 
DETERMINAR:

1- NA FORMA DO ARTIGO 28 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 124/2014, o 
afastamento preventivo das funções do Perito Ofi cial JOSÉ ALBERTO CABRAL LEITÃO, mat. 
nº 156.258-4, e da Perita Ofi cial RAQUEL AZEVEDO CARNEIRO DA CUNHA, mat. 155.751-3, 
bem como:

2- O afastamento das funções implica na suspensão das prerrogativas funcionais de 
Policial Civil e deverá perdurar pelo prazo legal de 90 (noventa) dias, renovável automaticamente por 
igual período, caso os PADs nº 40/2018 e 002/2018-CPI, não sejam concluídos no prazo inicial;

3- Os servidores afastados deverão fi car à disposição do setor de Recursos Humanos, 
a quem compete reter o distintivo, carteira funcional, arma, algemas ou qualquer outro patrimônio que 
se encontra sob carga do mesmo, conforme disposto nos §§ 2º e 3º, do art. 28 da LC 124/2014;

4- Conforme o §4º, do art. 28 da LC 124/2014, os Processos Administrativos Discipli-
nares - PADs nº40/2018 e 002/2018-CPI, tramitarão em regime de prioridade, na respectiva Comissão 
de Disciplina.

5- NA FORMA DO ARTIGO 135 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58/2003, 
afastamento preventivo das funções do servidor comissionado MÁRCIO LEANDRO DA SILVA, mat. 
160.827-4, visto a possibilidade de interferir na apuração dos fatos em razão da função que ocupa;

6- O afastamento das funções implica na suspensão das prerrogativas funcionais do 
servidor e deverá perdurar pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável automaticamente, uma vez, 
caso não tenha sido encerrados os PADs.

Assim, com as honras de estilo, proceda-se a remessa desta Portaria ao Secretário de 
Segurança e Defesa Social, visando análise e, se for o caso, sua homologação e publicação, conforme 
preceitua o art. 28, da Lei Complementar nº 124/2014.

João Pessoa, 29 de maio de 2018.
SERVILHO SILVA DE PAIVA

Corregedor Geral

DESPACHO:
1) R.H.;
2) Acolho, in totum, os argumentos contidos na Portaria supra, para homologá-la 

conforme preceitua o art. 28 da Lei Complementar nº 124/2014;
3) Adote o Delegado Geral da Polícia Civil e Diretor do Instituto de Polícia Científi ca 

as medidas elencadas no item 2 desta Portaria, dando ciência à Corregedoria;
4) R.P.C.

João Pessoa, 29 de maio de 2018.

Nº 05.530/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0179/2018
Regulamenta o processo seletivo de acesso aos cursos de graduação modalidade presencial, 

na Universidade Estadual da Paraíba e dá utras providências. 

Nº  10.516/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0180/2018
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Química na modalidade 

EAD, e dá outras providências.

Nº 08.871/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0181/2018
Dispõe sobre a autorização de abertura de nova turma do Curso de Especialização em 

Gestão Pública - EAD, e dá outras providências.

Nº 03.982/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0182/2018
Dispõe sobre a autorização de abertura de nova turma do Curso de Especialização em 

Gestão Pública - EAD, e dá outras providências.

Nº 03.983/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0183/2018
Dispõe sobre a autorização de abertura de nova turma do Curso de Especialização em 

Gestão Pública Municipal - EAD, e dá outras providências. 

Nº 10.514/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0184/2018
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Física na modalidade EAD, 

e dá outras providências

Informamos que as Resoluções estão disponíveis, na íntegra, na Página Institucional, 
no link dos Conselhos Superiores da UEPB, conforme segue descrito: http://transparencia.uepb.edu.br/
institucional/conselhos-superiores/, conforme Registros e publicações necessários.

Campina Grande - PB, 29 de maio de 2018. 

RESENHA/UEPB/SODS/006/2018

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário – CONSUNI e do Conselho de 
Ensino Pesquisa e Extensão - CONSEPE, da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, deferiu as seguintes Resoluções:

N° DO PROCESSO RESOLUÇÃO EMENTA

Nº 05.099/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0233/2018
Aprova o Programa de Incubação de Empresas da Universidade Estadual da Paraíba 

- UEPB e dispõe sobre o seu funcionamento.

Nº 11.557/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0234/2018
Cria/institucionaliza o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiro e Indígena – NEABI, do 

Câmpus I, e dá outras providências.

Nº 05.331/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0178/2018
Aprova o Calendário Acadêmico do período letivo 2018.1, nos turnos diurno e noturno, 

e dá outras providências.

Nº 05.530/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0179/2018
Regulamenta o processo seletivo de acesso aos cursos de graduação modalidade 

presencial, na Universidade Estadual da Paraíba, e dá outras providências.

Nº 10.516/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0180/2018
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Química, na modalidade 

EAD, e dá outras providências.

Nº 08.871/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0181/2018

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Educação Especial 

na Perspectiva Inclusiva – Departamento de Educação – CEDUC – Câmpus I, e dá 

outras providências.

Nº 03.982/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0182/2018
Dispõe sobre a autorização de abertura de nova turma do Curso de Especialização em 

Gestão Pública - EAD e dá outras providências.

Nº 03.983/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0183/2018
Dispõe sobre a autorização de abertura de nova turma do Curso de Especialização em 

Gestão Pública Municipal - EAD e dá outras providências. 

Nº 10.514/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0184/2018
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Física, na modalidade 

EAD, e dá outras providências.

Informamos que as Resoluções estão disponíveis, na íntegra, na Página Institucional, 
no link dos Conselhos Superiores da UEPB, conforme segue descrito: http://transparencia.uepb.edu.br/
institucional/conselhos-superiores/, conforme Registros e publicações necessários.

Campina Grande - PB, 29 de maio de 2018. 

Universidade
Estadual da Paraíba

RESENHA/UEPB/SODS/005/2018

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário – CONSUNI e do Conselho de 
Ensino Pesquisa e Extensão - CONSEPE, da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, deferiu as seguintes Resoluções:

N° DO PROCESSO RESOLUÇÃO EMENTA

Nº 05.099/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0233/2018
Aprova o Programa de Incubação de Empresas da Universidade Estadual da Paraíba 

- UEPB e dispõe sobre o seu funcionamento.

Nº 11.557/2017 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/0234/2018
Cria/institucionaliza o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiro e Indígena – NEABI, do 

Câmpus I e dá outras providências.

Nº 05.331/2018 RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/0178/2018
Aprova o Calendário Acadêmico do período letivo 2018.1, nos turnos diurno e noturno, 

e dá outras providências.

Controladoria
Geral do Estado

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 405.207 345.582 392.448 393.404 372.057 348.881 260.136 603.014 365.925 436.926 381.176 386.399 4.691.155

    Pessoal Ativo* 265.544 231.092 260.886 264.431 242.622 222.114 255.896 280.482 219.457 271.287 263.754 226.362 3.003.926 -                               

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 229.860 197.961 223.411 226.044 210.660 185.972 222.268 217.824 189.196 231.749 229.163 191.297 2.555.406

      Obrigações Patronais 35.684 33.131 37.475 38.387 31.962 36.142 33.628 62.658 30.261 39.538 34.590 35.065 448.520

      Benefícios Previdenciários

    Pessoal Inativo e Pensionistas 139.664 114.490 131.561 128.973 129.435 126.767 4.240 322.532 146.469 165.639 117.423 160.037 1.687.229 -                               

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 104.593 98.691 97.944 95.388 97.365 97.721 5.322 240.040 110.738 129.748 84.736 120.881 1.283.170

      Pensões 35.070 15.799 33.617 33.585 32.070 29.046 -1.083 82.492 35.730 35.891 32.686 39.156 404.059
      Outros Benefícios Previdenciários

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 42.580 41.004 46.215 45.922 39.506 44.521 40.846 80.884 38.949 48.397 42.798 45.443 557.065
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 42.580 41.004 46.215 45.922 39.506 44.521 40.846 80.884 38.949 48.397 42.798 45.443 557.065

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 362.627 304.578 346.233 347.482 332.551 304.360 219.290 522.130 326.976 388.529 338.378 340.956 4.134.090 -                               

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 8.860.606

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 8.860.606

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 4.134.090 46,66
4.341.697 49,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.124.612 46,55

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.907.527 44,10
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

JANEIRO A ABRIL DE 2018

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/2017 Jun/2017 Jul/2017 Ago/2017 Set/2017 Out/2017 Nov/2017 Dez/2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018

-
-
-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 265.544 231.092 260.886 264.431 242.622 222.114 255.896 280.482 219.457 271.287 263.754 226.362 3.003.926

    Pessoal Ativo* 265.544 231.092 260.886 264.431 242.622 222.114 255.896 280.482 219.457 271.287 263.754 226.362 3.003.926 -                                

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 229.860 197.961 223.411 226.044 210.660 185.972 222.268 217.824 189.196 231.749 229.163 191.297 2.555.406

      Obrigações Patronais 35.684 33.131 37.475 38.387 31.962 36.142 33.628 62.658 30.261 39.538 34.590 35.065 448.520

B fí i P id iá i

JANEIRO A ABRIL DE 2018

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/2017 Jun/2017 Jul/2017 Ago/2017 Set/2017 Out/2017 Nov/2017 Dez/2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018
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      Benefícios Previdenciários

    Pessoal Inativo e Pensionistas** -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                            -                                

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

      Pensões

      Outros Benefícios Previdenciários

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                            

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                            

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 265.544 231.092 260.886 264.431 242.622 222.114 255.896 280.482 219.457 271.287 263.754 226.362 3.003.926 -                                

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 8.860.606

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 8.860.606

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 3.003.926 33,90
4.341.697 49,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.124.612 46,55

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.907.527 44,10

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

               (**) Valores não informados em cumprimento ao Parecer PN TC 77/2000.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
-
-
-

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Notas: (*) Excluído o IRRF conforme Parecer PN TC 05/2004.

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ Milhares
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.267.320 4.178.610 -                                         -                                         
    Dívida Mobiliária -                                           -                                           -                                         -                                         
    Dívida Contratual 2.616.483 2.522.285 -                                         -                                         
        Empréstimos 589.823 585.108 -                                         -                                         
            Internos 282.438 276.396

            Externos 307.385 308.712

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 763.214 729.346
        Financiamentos 1.263.434 1.207.831 -                                         -                                         
            Internos 1.263.434 1.207.831
            Externos -                                           -                                           
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 11 -                                           -                                         -                                         
            De Tributos -                                           -                                           
            De Contribuições Previdenciárias 11 -                                           -                                         
            De Demais Contribuições Sociais -                                           -                                           -                                         
            Do FGTS -                                           -                                           -                                         
            Com Instituição Não financeira -                                           -                                           -                                         
        Demais Dívidas Contratuais -                                           -                                           -                                         
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 1.650.837 1.656.325
    Outras Dívidas -                                           -                                           
DEDUÇÕES (II) 1.626.026 2.013.475 -                                         -                                         

    Disponibilidade de Caixa¹ 1.318.451 1.705.842 -                                         -                                         
        Disponibilidade de Caixa Bruta 1.587.992 1.833.311
        (-) Restos a Pagar Processados 269.541 127.469
    Demais Haveres Financeiros 307.575 307.633
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 2.641.293 2.165.136 -                                         -                                         
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 8.737.739 8.860.606
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 48,84% 47,16%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 30,23% 24,44%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 17.475.479 17.721.212 -                                         -                                         
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 15.727.931 15.949.091 -                                         -                                         

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 -                                           -                                           -                                         -                                         

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2 -                                           -                                           -                                         -                                         
PASSIVO ATUARIAL 159.639 159.639
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 315.258 327.679
RP NÃO-PROCESSADOS 300.525 358.596
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 -                                           -                                           

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

Nota:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 
“Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ Milhares

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 59.986 49.737 -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas 59.986 49.737
AOS MUNICÍPIOS (II) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I+II+III+IV) 59.986 49.737 -                                       -                                       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 8.737.739 8.860.606
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,69% 0,56%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.922.303 1.949.333 -                                       -                                       
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.730.072 1.754.400 -                                       -                                       

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (VIII) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)
    Em Operações de Crédito Externas
    Em Operações de Crédito Internas
EM GARANTIASPOR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII+IX+X) -                                        -                                        -                                       -                                       
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

Nota:

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ Milhares

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
    Mobiliária                                                 -                                            - 
        Interna                                                 -                                            - 
        Externa                                                 -                                            - 
    Contratual 9.119 9.119
        Interna 916 916
           Empréstimos 916 916
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                 -                                            - 
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                 -                                            - 
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                 -                                            - 
           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1 (I)                                                 -                                            - 
        Externa 8.203 8.203
           Empréstimos 8.203 8.203
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                 -                                            - 
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                 -                                            - 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                 -                                            - 

           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1 (II)                                                 -   -                                      
TOTAL (III) 9.119 9.119

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 8.860.606

OPERAÇÕES VEDADAS (V)                                                 -                                            -   

9.119 0,10%
1.417.697 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 1.275.927 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 -                                            -   

620.242 7%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas
         Tributos                                                 -                                            -   
         Contribuições Previdenciárias                                                 -                                            -   
         FGTS                                                 -                                            -   
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas                                                 -                                            -   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para 
fins da contratação de outras operações de crédito.

Notas: 

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ Milhares
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida 8.860.606

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 4.134.090 46,66
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 4.341.697 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 4.124.612 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,10% 3.907.527 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.165.136 24,44%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.721.212 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 49.737 0,56%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.949.333 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 9.119 0,10%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.417.697 16%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 620.242 7%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

JANEIRO A ABRIL DE 2018

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ Milhares
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida 8.860.606

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 3.003.926 33,90
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49,00% 4.341.697 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 4.124.612 46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,10% 3.907.527 44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.165.136 24,44%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.721.212 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 49.737 0,56%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.949.333 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 9.119 0,10%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.417.697 16%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 620.242 7%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável Controladoria Geral do Estado, Data da emissão 18/05/2018 e hora de emissão 16h e 25m.

JANEIRO A ABRIL DE 2018

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares
PREVISÃO PREVISÃO SALDO A

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.302.662 10.380.265 1.498.045 14,43        3.338.361 32,16        7.041.903
   RECEITAS CORRENTES 9.784.387 9.839.601 1.485.327 15,10       3.246.375 32,99        6.593.226
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.903.195 3.934.764 657.145 16,70       1.342.900 34,13        2.591.864
           Impostos 3.628.065 3.653.434 602.428 16,49       1.239.733 33,93        2.413.701
           Taxas 275.130 281.330 54.717 19,45       103.167 36,67        178.163
           Contribuição de Melhoria -                           -                           -                          -          -                           -            -                           
       CONTRIBUIÇÕES 283.993 283.993 43.951 15,48       88.666 31,22        195.327
           Contribuições Sociais 283.993 283.993 43.951 15,48       88.666 31,22        195.327
           Contribuições Econômicas -                            -                           -                          -          -                           -            -                           

            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional -                            -                           -                          -           

-                           
-            -                            

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
-                            -                           -                          -           

-                           
-            -                            

       RECEITA PATRIMONIAL 150.119 150.119 19.950 13,29       36.909 24,59        113.210
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.179 8.179 2.447 29,91       2.791 34,13        5.388
            Valores Mobiliários 137.744 137.744 17.453 12,67       33.993 24,68        103.751

             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão, Autorização ou Licença 532 532 45 8,52          115 21,67        416
           Exploração de Recursos Naturais -                            -                           -                          -          -                           -            -                           
           Exploração do Patrimônio Intangível -                            -                           -                          -          -                           -            -                           

           Cessão de Direitos -                            -                           -                          -           -                           -            -                            
           Demais Receitas Patrimoniais 3.664 3.664 6 0,15          9 0,26          3.655
       RECEITA AGROPECUÁRIA -                            -                           -                          -                           -                           
       RECEITA INDUSTRIAL 1.500 1.500 9 0,62         19 1,29         1.481
       RECEITA DE SERVIÇOS 143.718 148.441 18.491 12,46       28.080 18,92        120.362
           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 47.441 52.165 9.674 18,54       12.039 23,08        40.126
           Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 600 600 126 20,97       263 43,89        337
           Serviços e Atividades referentes à Saúde 48.914 48.914 3.735 7,64         6.753 13,80        42.162
           Serviços e Atividades Financeiras 600 600 0 0,00         0 0,00         600
           Outros Serviços 46.162 46.162 4.957 10,74       9.025 19,55        37.137
       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.978.189 4.997.110 722.581 14,46       1.650.981 33,04        3.346.129
           Transferências da União e de suas Entidades 3.696.738 3.696.738 576.841 15,60       1.289.027 34,87        2.407.711

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                            -                           -                          -                            
           Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                            -                           -                          -                           
           Transferências de Instituições Privadas -                            -                           -                          -          -                           -            -                           
           Transferências de Outras Instituições Públicas 1.281.451 1.300.372 145.740 11,21       361.954 27,83        938.418
           Transferências do Exterior -                            -                           -                          -          -                           -            -                           
           Transferências de Pessoas Físicas -                            -                           -                          -          -                           -            -                           

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                          
-                           

-            -                            
       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 323.674 323.674 23.198 7,17         98.821 30,53        224.853
           Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 127.891 127.891 19.112 14,94       37.641 29,43        90.250
           Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 58.427 58.427 6.389 10,94       12.152 20,80        46.275
           Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                            -                           -                          -                           -                           
           Demais Receitas Correntes 137.355 137.355 -2.303 (1,68)       49.027 35,69        88.328
   RECEITAS DE CAPITAL 518.275 540.664 12.718 2,35         91.986 17,01        448.678
       OPERAÇÕES DE CRÉDITO 173.049 173.049 6.566 3,79         9.119 5,27         163.930
           Operações de Crédito - Mercado Interno 90.801 90.801 916 1,01         916 1,01         89.885
           Operações de Crédito - Mercado Externo 82.248 82.248 5.650 6,87         8.203 9,97         74.045
       ALIENAÇÃO DE BENS 107.995 107.995 -                          -          306 0,28         107.689
           Alienação de Bens Móveis 101.381 101.381 -                          -          306 0,30         101.075
           Alienação de Bens Imóveis 6.614 6.614 -                          -          -                           -            6.614
           Alienação de Bens Intangíveis -                            -                           -                          -                           -                           
       AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 2.905 2.905 767 26,40       1.222 42,08        1.682
       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 220.030 242.419 5.385 2,22         81.339 33,55        161.079
          Transferências da União e de suas Entidades 9.965 9.965 1.753 17,59       1.753 17,59        8.213

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades -                            -                           -                          

-                           
-                            

           Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                            -                           -                          -                           -                           
           Transferências de Instituições Privadas -                            -                           -                          -          -                           -            -                           
           Transferências de Outras Instituições Públicas 210.065 232.453 3.632 1,56         79.586 34,24        152.867
           Transferências do Exterior -                            -                           -                          -          -                           -            -                           
           Transferências de Pessoas Físicas -                            -                           -                          -          -                           -            -                           

            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                            -                           -                          -           -                           -            -                            
       OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 14.296 14.296 -                          -          -                           -            14.296
           Integralização do Capital Social 1.494 1.494 -                          -          -                           -            1.494
           Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                            -                           -                          -          -                           -            -                           

            Resgate de Títulos do Tesouro -                            -                           -                          -           -                           -            -                            
           Demais  Receitas de Capital       12.802 12.802 -                          -          -                           -            12.802

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 459.344 459.344 67.073 14,60       138.279 30,10        321.065
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 10.762.006 10.839.609 1.565.118 14,44       3.476.640 32,07        7.362.969
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                            -                           -                          -                            
   Operações de Crédito Internas -                            -                           -                          -                           
       Mobiliária
       Contratual
   Operações de Crédito Externas -                            -                           -                          -                           
       Mobiliária
       Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 10.762.006 10.839.609 1.565.118 14,44       3.476.640 32,07        7.362.969
DÉFICIT (VI) 376.211 -                           376.211
TOTAL (VII) = (V + VI) 10.762.006 11.215.820 1.565.118 13,95        3.476.640 31,00        7.739.180
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

376.211

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro 376.211

    Reabertura de Créditos Adicionais
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

RECEITAS REALIZADAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO SALDO A
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre % REALIZAR

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 459.344 459.344 67.073 14,60          138.279 30,10            321.065
    RECEITAS CORRENTES 459.344 459.344 67.073 14,60         138.279 30,10            321.065
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.500 1.500 301 20,06         474 31,59            1.026
            Impostos -                            -                             -                            -                            -                            
            Taxas 1.500 1.500 301 20,06         474 31,59            1.026
            Contribuição de Melhoria -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
        CONTRIBUIÇÕES 449.288 449.288 63.432 14,12         134.091 29,85            315.196
            Contribuições Sociais 449.288 449.288 63.432 14,12         134.091 29,85            315.196
            Contribuições Econômicas -                            -                             -                            -             -                            -                -                            

            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional -                            -                             -                            -              -                            -                -                            
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
        RECEITA PATRIMONIAL -                            -                             -                            -                            -                            
             Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                            -                             -                            -                            -                            
             Valores Mobiliários -                            -                             -                            -                            -                            
             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença -                            -                             -                            -                            -                            
             Exploração de Recursos Naturais -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
             Exploração do Patrimônio Intangível -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
             Cessão de Direitos -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
             Demais Receitas Patrimoniais -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
             Receita da Cessão de Direitos -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                            -                             -                            -                            -                            
        RECEITA INDUSTRIAL 3.000 3.000 2.781 92,70         2.781 92,70            219
        RECEITA DE SERVIÇOS 4.700 4.700 483 10,27         770 16,39            3.930
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 100 100 14 14,13         23 22,92            77
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte -                            -                             -                            -                            -                            
            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                            -                             -                            -                            -                            
            Serviços e Atividades Financeiras -                            -                             -                            -                            -                            
            Outros Serviços 4.600 4.600 468 10,18         747 16,25            3.853
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                            -                             -                            -                            -                            
            Transferências da União e de suas Entidades -                            -                             -                            -                            
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                            -                             -                            -                            
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                            -                             -                            -                            
            Transferências de Instituições Privadas -                            -                             -                            -                            -                            
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Transferências do Exterior -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Transferências de Pessoas Físicas -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 856 856 77 8,98            162 18,92            694
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 856 856 9 1,01            72 8,46              784
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                            -                             -                            -                            -                            
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público -                            -                             -                            -                            -                            
            Demais Receitas Correntes -                            -                             68 90 -90
    RECEITAS DE CAPITAL -                            -                             -                            -                            -                            
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                            -                             -                            -                            -                            
            Operações de Crédito Internas -                            -                             -                            -                            -                            
            Operações de Crédito Externas -                            -                             -                            -                            -                            
        ALIENAÇÃO DE BENS -                            -                             -                            -                            -                            
            Alienação de Bens Móveis -                            -                             -                            -                            -                            
            Alienação de Bens Imóveis -                            -                             -                            -                            -                            
            Alienação de Bens Intangíveis -                            -                             -                            -                            -                            
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                            -                             -                            -                            -                            
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                            -                             -                            -                            -                            
            Transferências da União e de suas Entidades -                            -                             -                            -                            -                            
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                            -                             -                            -                            -                            
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                            -                             -                            -                            -                            
            Transferências de Instituições Privadas -                            -                             -                            -                            -                -                            
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                            -                             -                            -                            -                -                            
            Transferências do Exterior -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Transferências de Pessoas Físicas -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Integralização do Capital Social -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Resgate de Títulos do Tesouro -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
            Demais  Receitas de Capital       -                            -                             -                            -             -                            -                -                            
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS REALIZADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.221.328 10.665.986 1.793.055 3.244.287 7.421.699 1.652.904 2.844.946 7.821.040 2.722.088

    DESPESAS CORRENTES 8.770.575 8.885.552 1.611.074 2.952.674 5.932.878 1.483.264 2.589.734 6.295.817 2.482.298

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.109.346 5.099.494 909.939 1.826.429 3.273.065 893.719 1.713.899 3.385.595 1.656.722

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 161.188 152.188 35.127 51.919 100.269 35.127 51.919 100.269 51.919

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.500.041 3.633.870 666.009 1.074.326 2.559.544 554.418 823.917 2.809.953 773.657

Transferências a Municípios 1 -                                  -                                   -                                  -                                 -                                   -                               -                                -                             -                                     

Demais Despesas Correntes 1 3.500.041 3.633.870 666.009 1.074.326 2.559.544 554.418 823.917 2.809.953 773.657

    DESPESAS DE CAPITAL 1.353.538 1.683.220 181.981 291.613 1.391.607 169.640 255.212 1.428.008 239.790

        INVESTIMENTOS 940.636 1.270.223 130.054 191.682 1.078.541 117.510 155.281 1.114.941 139.863

        INVERSÕES FINANCEIRAS 95.105 116.200 8.751 16.728 99.472 8.954 16.728 99.472 16.724

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 317.797 296.797 43.176 83.203 213.594 43.176 83.203 213.594 83.203

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 97.215 97.215 97.215 97.215

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 540.678 549.834 72.216 147.539 402.295 70.465 139.206 410.628 130.429

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 10.762.006 11.215.820 1.865.271 3.391.826 7.823.994 1.723.369 2.984.153 8.231.667 2.852.517

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                  -                                   -                                  -                                 -                                   -                               -                                -                             -                                     

    Amortização da Dívida Interna -                                  -                                   -                                  -                                 -                                   -                               -                                -                             -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa -                                  -                                   -                                  -                                 -                                   -                               -                                -                             -                                     

        Dívida Mobiliária

        Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 10.762.006 11.215.820 1.865.271 3.391.826 7.823.994 1.723.369 2.984.153 8.231.667 2.852.517

SUPERÁVIT (XIII) 84.814 492.487 624.123

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 10.762.006 11.215.820 1.865.271 3.476.640 1.723.369 3.476.640 3.476.640

RESERVA DO RPPS 68.020 68.020 68.020 68.020

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Milhares
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 
Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 540.678 549.834 72.216 147.539 402.295 70.465 139.206 410.628 130.429

    DESPESAS CORRENTES 537.428 546.584 72.216 147.539 399.045 70.465 139.206 407.378 130.429

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 520.874 521.262 70.460 144.941 376.321 69.043 137.526 383.736 128.951

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                           -                           

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.554 25.322 1.757 2.598 22.724 1.422 1.680 23.642 1.477

    DESPESAS DE CAPITAL 3.250 3.250 -                        -                          3.250 -                        -                           3.250 -                           

        INVESTIMENTOS 3.250 3.250 -                        -                          3.250 -                        -                           3.250 -                           

        INVERSÕES FINANCEIRAS -                           -                           -                        -                          -                           -                        -                           -                           -                           

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                           -                           -                        -                          -                           -                        -                           -                           -                           

    RESERVA DE CONTIGÊNCIA -                           -                           -                        -                          -                           -                        -                           -                           -                           
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Milhares

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 10.221.328 10.665.986 1.793.055 3.244.287 95,65 7.421.699 1.652.904 2.844.946 95,34 7.821.040
    LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA 73.995 74.995 9.511 18.834 0,56 56.161 9.511 18.834 0,63 56.161
CONTROLE EXTERNO 2.790 5.790 634 837 0,02 4.953 238 378 0,01 5.412
ADMINISTRACAO GERAL 307.821 313.993 51.468 103.918 3,06 210.076 47.447 95.400 3,20 218.594
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 -                             -                              0,00 50 -                            -                             0,00 50
T O T A L 384.656 394.828 61.613 123.589 3,64 271.240 57.196 114.612 3,84 280.217

    JUDICIÁRIA
ACAO JUDICIARIA 4.146 4.788 283 336 0,01 4.451 278 320 0,01 4.468
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 4.698 5.588 962 1.950 0,06 3.638 1.025 1.950 0,07 3.638
ADMINISTRACAO GERAL 601.310 608.358 102.765 203.143 5,99 405.215 101.399 193.534 6,49 414.824
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 41 41 2 2 0,00 40 1 1 0,00 40
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 423 423 7 7 0,00 416 7 7 0,00 417
COMUNICACAO SOCIAL 0 0 -                             -                              0,00 0 -                            -                             0,00 0
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 10 10 -                             -                              0,00 10 -                            -                             0,00 10
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20 20 -                             -                              0,00 20 -                            -                             0,00 20
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 152.176 152.176 23.904 31.256 0,92 120.921 26.957 31.121 1,04 121.056
T O T A L 762.825 771.405 127.922 236.693 6,98 534.711 129.666 226.931 7,60 544.473

    ESSENCIAL A JUSTIÇA
DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 3.488 3.488 -                             -                              0,00 3.488 -                            -                             0,00 3.488
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 58 58 4 6 0,00 51 4 6 0,00 51
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 -                             -                              0,00 30 -                            -                             0,00 30
ADMINISTRACAO GERAL 272.746 275.854 44.272 84.031 2,48 191.823 42.263 79.499 2,66 196.355
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.078 5.195 446 471 0,01 4.724 434 437 0,01 4.758
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.006 1.006 -                             -                              0,00 1.006 -                            -                             0,00 1.006
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 2.849 2.849 436 866 0,03 1.983 436 866 0,03 1.983
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 9.829 9.829 387 675 0,02 9.155 383 663 0,02 9.166
T O T A L 294.084 298.309 45.545 86.050 2,54 212.259 43.521 81.472 2,73 216.837

    ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.506 2.677 794 908 0,03 1.768 750 865 0,03 1.812
ADMINISTRACAO GERAL 512.097 512.701 79.735 158.113 4,66 354.587 75.330 148.740 4,98 363.960
CONTROLE INTERNO 548 548 129 244 0,01 304 125 239 0,01 309
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7.658 9.458 3.245 3.408 0,10 6.050 3.034 3.194 0,11 6.263
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 3.105 3.105 574 806 0,02 2.299 420 598 0,02 2.507
ADMINISTRACAO DE RECEITAS 4.237 4.651 580 895 0,03 3.756 580 895 0,03 3.756
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 620 620 75 145 0,00 475 75 145 0,00 475
T O T A L 529.771 533.759 85.131 164.519 4,85 369.240 80.313 154.676 5,18 379.083

    SEGURANÇA PÚBLICA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2.891 25.184 306 383 0,01 24.801 218 229
ADMINISTRACAO GERAL 1.000.310 1.034.704 201.175 437.352 12,89 597.352 198.009 360.780 12,09 673.924
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 350 350 27 27 0,00 323 27 27 0,00 323
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 43.898 43.898 5 20.498 0,60 23.401 5.186 7.311 0,24 36.588
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.497 1.557 0 42 0,00 1.515 25 25 0,00 1.532
COMUNICACAO SOCIAL 200 200 -                             -                              0,00 200 -                            -                             0,00 200
POLICIAMENTO 16.291 16.291 255 377 0,01 15.915 255 377 0,01 15.915
DEFESA CIVIL 7.827 9.840 157 2.229 0,07 7.611 782 804 0,03 9.036
INFORMACAO E INTELIGENCIA 486 486 33 60 0,00 426 33 60 0,00 426
ASSISTENCIA COMUNITARIA 53 53 -                             -                              0,00 53 -                            -                             0,00 53
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 41 41 -                             -                              0,00 41 -                            -                             0,00 41
PROTECAO E BENEFICIO AO TRABALHADOR 67 67 -                             -                              0,00 67 -                            -                             0,00 67
EDUCACAO ESPECIAL 2.975 2.975 14 18 0,00 2.957 10 10 0,00 2.965
EDUCACAO BASICA 250 250 -                             -                              0,00 250 -                            -                             0,00 250
TELECOMUNICACAO 2 2 -                             -                              0,00 2 -                            -                             0,00 2
T O T A L 1.077.139 1.135.898 201.973 460.985 13,59 674.914 204.548 369.624 12,39 766.274

    ASSISTÊNCIA SOCIAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 2 2 -                             -                              2 -                            -                             0,00 2
ADMINISTRACAO GERAL 56.760 56.760 9.903 19.449 0,57 37.311 9.369 17.795 0,60 38.964
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 356 356 22 43 0,00 313 14 18 0,00 338
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.847 1.847 8 412 0,01 1.435 69 69 0,00 1.778
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 2.324 2.809 381 890 0,03 1.920 417 470 0,02 2.340
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 20.050 21.040 3.291 6.287 0,19 14.754 2.664 5.640 0,19 15.401
ASSISTENCIA COMUNITARIA 70.821 70.920 3.139 3.454 0,10 67.466 3.003 3.139 0,11 67.781
ALIMENTACAO E NUTRICAO 81.920 81.630 14.445 25.462 0,75 56.168 7.737 8.297 0,28 73.333
FOMENTO AO TRABALHO 1.662 1.662 55 74 0,00 1.588 57 67 0,00 1.595
EDUCACAO ESPECIAL 18 18 -                             -                              0,00 18 -                            -                             0,00 18
LAZER 33 33 2 2 0,00 32 2 2 0,00 32
T O T A L 235.792 237.077 31.246 56.072 1,65 181.005 23.333 35.496 1,19 201.581

    PREVIDÊNCIA SOCIAL
ADMINISTRACAO GERAL 10.803 10.803 1.065 1.827 0,05 8.976 903 1.607 0,05 9.196
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 420 420 15 32 0,00 388 21 24 0,00 396
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 50 50 -                             -                              0,00 50 -                            -                             0,00 50
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 1.499.734 1.499.734 241.626 518.558 15,29 981.175 239.851 478.618 16,04 1.021.115
T O T A L 1.511.006 1.511.006 242.706 520.417 15,34 990.589 240.775 480.250 16,09 1.030.757

    SAÚDE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 6.100 6.100 6 62 0,00 6.038 9 10 0,00 6.090
ADMINISTRACAO GERAL 362.428 362.348 91.092 161.690 4,77 200.657 88.973 155.980 5,23 206.367
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 150 150 -                             -                              0,00 150 -                            -                             0,00 150
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 9.857 8.857 4 216 0,01 8.641 196 196 0,01 8.660
ASSISTENCIA AO IDOSO 243 243 43 43 0,00 200 -                            -                             0,00 243
ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICINECIA 1.340 1.340 -                             -                              0,00 1.340 -                            -                             0,00 1.340
ATENCAO BASICA 33.265 32.265 5.044 5.200 0,15 27.066 519 595 0,02 31.670
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 696.530 719.875 115.848 161.853 4,77 558.022 104.214 133.402 4,47 586.473
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 92.850 90.492 24.608 34.022 1,00 56.471 18.041 18.893 0,63 71.600
VIGILANCIA SANITARIA 5.300 5.300 446 466 0,01 4.834 5 5 0,00 5.295
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 22.466 23.966 7.119 7.568 0,22 16.397 3.631 4.025 0,13 19.941
CUSTODIA E REIBTEGRACAO SOCIAL 350 245 -                             -                              0,00 245 -                            -                             0,00 245
PRODUCAO INDUSTRIAL 1.000 1.000 -                             -                              0,00 1.000 -                            -                             0,00 1.000
COMERCIALIZACAO 0 0 -                             -                              0,00 0 -                            -                             0,00 0
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 117.975 117.975 11.290 22.235 0,66 95.740 11.290 22.235 0,75 95.740
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 600 22.505 21.818 21.867 0,64 638 21.600 21.649 0,73 856
T O T A L 1.350.453 1.392.661 277.317 415.221 12,24 977.439 248.479 356.989 11,96 1.035.671

    TRABALHO
ADMINISTRACAO GERAL 2.626 2.626 356 523 0,02 2.103 359 517 0,02 2.109
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 360 360 38 75 0,00 285 40 75 0,00 285
RELACOES DE TRABALHO 1.001 1.001 -                             -                              0,00 1.001 -                            -                             0,00 1.001

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

FOMENTO AO TRABALHO 12.261 20.260 2.533 3.745 0,11 16.515 2.734 3.742 0,13 16.517
T O T A L 16.248 24.247 2.927 4.343 0,13 19.904 3.133 4.334 0,15 19.912

    EDUCAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 679.324 679.224 126.042 240.895 7,10 438.330 114.607 220.142 7,38 459.083
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 12 12 -                             -                              0,00 12 -                            -                             0,00 12
ENSINO FUNDAMENTAL 850.647 825.141 224.755 310.582 9,16 514.559 154.491 233.817 7,84 591.324
ENSINO MEDIO 332.376 423.856 61.172 87.978 2,59 335.878 55.918 74.117 2,48 349.739
ENSINO SUPERIOR 257.321 257.321 38.594 57.166 1,69 200.156 36.983 53.895 1,81 203.426
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 14.380 21.930 -                             8.000 0,24 13.930 1.936 8.000 0,27 13.930
EDUCACAO BASICA 20.875 20.875 262 458 0,01 20.417 235 431 0,01 20.444
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 997 997 -                             -                              0,00 997 -                            -                             0,00 997
T O T A L 2.155.932 2.229.356 450.824 705.077 20,79 1.524.279 364.170 590.402 19,78 1.638.954

    CULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 300 300 -                             -                              0,00 300 -                            -                             0,00 300
ADMINISTRACAO GERAL 12.670 12.684 1.865 3.286 0,10 9.398 1.726 2.968 0,10 9.716
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 250 326 62 104 0,00 222 18 27 0,00 299
PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 627 627 1 1 0,00 627 1 1 0,00 627
DIFUSAO CULTURAL 6.050 6.151 331 436 0,01 5.715 303 360 0,01 5.790
T O T A L 19.898 20.089 2.258 3.826 0,11 16.262 2.047 3.356 0,11 16.732

    DIREITOS DA CIDADANIA
ADMINISTRACAO GERAL 102.132 102.132 18.771 36.264 1,07 65.868 17.827 34.200 1,15 67.932
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.506 1.506 80 107 0,00 1.399 53 79 0,00 1.427
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 60 60 -                             -                              0,00 60 -                            -                             0,00 60
FOMENTO AO TRABALHO 15 15 -                             -                              0,00 15 -                            -                             0,00 15
CUSTODIA E REITEGRACAO SOCIAL 9.539 76.305 817 4.156 0,12 72.149 817 1.209 0,04 75.096
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 33.273 33.941 13.062 14.054 0,41 19.886 6.248 6.604 0,22 27.337
T O T A L 146.525 213.959 32.730 54.582 1,61 159.377 24.944 42.092 1,41 171.867
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    URBANISMO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 39.917 52.924 7.231 11.398 0,34 41.525 7.816 10.720 0,36 42.204
ADMINISTRACAO GERAL 28.443 28.314 3.846 7.530 3.586 6.890
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 110 239 1 3 3 3
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 35 35 11 11 0,00 24 9 9 0,00 26
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 200 200 21 27 0,00 173 21 27 0,00 173
T O T A L 68.705 81.712 11.110 18.970 0,56 62.742 11.435 17.650 0,59 64.062

    HABITAÇÃO
ADMINISTRACAO GERAL 16.326 16.326 2.634 5.008 0,15 11.318 2.520 4.525 0,15 11.801
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 66 66 -                             -                              0,00 66 -                            -                             0,00 66
ASSISTENCIA COMUNITARIA 22 22 -                             -                              0,00 22 -                            -                             0,00 22
HABITACAO RURAL 201 183 -                             -                              0,00 183 -                            -                             0,00 183
HABITACAO URBANA 33.129 33.184 2.486 3.723 0,11 29.460 2.543 3.723 0,12 29.460
T O T A L 49.745 49.781 5.120 8.731 0,26 41.050 5.063 8.248 0,28 41.533

    SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO 82.454 105.667 3.110 7.318 0,22 98.348 4.299 5.556 0,19 100.111
T O T A L 82.454 105.667 3.110 7.318 0,22 98.348 4.299 5.556 0,19 100.111

    GESTÃO AMBIENTAL
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 45 45 -                             -                              0,00 45 -                            -                             0,00 45
ADMINISTRACAO GERAL 19.189 19.189 1.734 6.413 0,19 12.776 2.553 4.463 0,15 14.726
NORMATIZACAO E FISCALIZACAO 178 178 -                             -                              0,00 178 -                            -                             0,00 178
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.320 1.320 -2 12 0,00 1.308 -1 7 0,00 1.313
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 120 120 -                             -                              0,00 120 -                            -                             0,00 120
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 5.765 5.765 147 207 0,01 5.558 116 177 0,01 5.588
CONTROLE AMBIENTAL 1.380 1.380 73 223 0,01 1.157 109 161 0,01 1.219
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 30 30 5 7 0,00 23 5 7 0,00 23
RECURSOS HIDRICOS 231.068 239.181 32.869 57.743 1,70 181.437 35.135 55.965 1,88 183.215
METEOROLOGIA 80 80 -                             -                              0,00 80 -                            -                             0,00 80
NORMALIZACAO E QUALIDADE 28 28 -                             -                              0,00 28 -                            -                             0,00 28
T O T A L 259.203 267.315 34.826 64.605 1,90 202.710 37.916 60.781 2,04 206.534

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ADMINISTRACAO GERAL 575 575 66 111 0,00 465 68 111 0,00 465
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 20 20 -                             -                              0,00 20 -                            -                             0,00 20
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 21 21 -                             -                              0,00 21 -                            -                             0,00 21
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 17.779 17.779 805 1.044 0,03 16.735 716 949 0,03 16.830
T O T A L 18.395 18.395 871 1.154 0,03 17.241 784 1.060 0,04 17.335

    AGRICULTURA
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 3 3 0,00 27 3 3 0,00 27
ADMINISTRACAO GERAL 192.031 192.006 26.552 52.633 1,55 139.374 24.924 49.009 1,64 142.997
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 497 497 14 20 0,00 476 11 16 0,00 480
ASSISTENCIA COMUNITARIA 24.296 24.296 -                             -                              0,00 24.296 -                            -                             0,00 24.296
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 450 450 91 182 0,01 268 91 182 0,01 268
ALIMENTACAO E NUTRICAO 100 100 -                             -                              0,00 100 -                            -                             0,00 100
EDUACACAO DE JOVENS E ADULTOS 200 200 -                             -                              0,00 200 -                            -                             0,00 200
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 80 80 17 17 0,00 63 17 17 0,00 63
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 2.192 2.274 378 378 0,01 1.896 35 35 0,00 2.239
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 3.775 3.783 502 546 0,02 3.237 507 534 0,02 3.249
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 627 627 1 2 0,00 625 1 2 0,00 625
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 784 784 18 28 0,00 756 18 28 0,00 756
DEFESA SANITARIA ANIMAL 1.446 1.446 256 292 0,01 1.154 140 173 0,01 1.273
ABASTECIMENTO 3.791 3.791 712 930 0,03 2.861 640 858 0,03 2.933
EXTENSAO RURAL 60.683 73.129 5.745 11.444 0,34 61.685 5.677 8.692 0,29 64.437
IRRIGACAO 450 450 -                             304 0,01 146 78 108 0,00 342
T O T A L 291.432 303.944 34.288 66.778 1,97 237.166 32.140 59.657 2,00 244.287

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
ADMINISTRACAO GERAL 7.409 7.425 1.207 2.438 0,07 4.986 897 1.813 0,06 5.612
REFORMA AGRARIA 4.268 5.050 218 307 0,01 4.743 171 260 0,01 4.790
T O T A L 11.676 12.474 1.425 2.745 0,08 9.729 1.068 2.073 0,07 10.401

    INDÚSTRIA
ADMINISTRACAO GERAL 13.828 13.827 1.900 3.991 0,12 9.836 1.866 3.275 0,11 10.552
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 602 602 210 211 0,01 391 16 17 0,00 585
EMPREGABIDILIDADE 60 60 -                             -                              0,00 60 -                            -                             0,00 60
PROMOCAO INDUSTRIAL 2.464 2.464 129 132 0,00 2.332 120 124 0,00 2.340
MINERACAO 105 105 -                             -                              0,00 105 -                            -                             0,00 105
NORMALIZACAO E QUALIDADE 3.960 5.260 912 1.301 0,04 3.959 491 646 0,02 4.614
T O T A L 21.019 22.318 3.150 5.635 0,17 16.683 2.494 4.061 0,14 18.257

    COMÉRCIO E SERVIÇOS
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 30 30 0 0 0,00 30 0 0 0,00 30
ADMINISTRACAO GERAL 19.148 19.148 1.872 4.151 0,12 14.997 1.847 3.977 0,13 15.171
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.753 1.753 121 236 0,01 1.517 132 179 0,01 1.574
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 53 53 -                             -                              0,00 53 -                            -                             0,00 53
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 550 550 76 115 0,00 435 76 115 0,00 435
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGENHARIA 241 241 -                             -                              0,00 241 -                            -                             0,00 241
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 3 3 -                             -                              0,00 3 -                            -                             0,00 3
PROMOCAO COMERCIAL 2.033 2.033 68 122 0,00 1.911 68 122 0,00 1.911
COMERCIO EXTERIOR 3 3 -                             -                              0,00 3 -                            -                             0,00 3
TURISMO 931 931 93 103 0,00 829 68 77 0,00 855
T O T A L 24.745 24.745 2.231 4.727 0,14 20.018 2.193 4.470 0,15 20.275

    COMUNICAÇÕES
ADMINISTRACAO GERAL 16.468 20.023 2.651 5.392 0,16 14.630 2.363 4.306 0,14 15.717
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 436 559 63 216 0,01 343 141 151 0,01 408
COMUNICACAO SOCIAL 39.827 39.827 5.662 10.555 0,31 29.273 4.950 5.774 0,19 34.054
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIETIFICO E TECNOLOGICO 1.604 1.604 -                             8 0,00 1.596 -                            8 0,00 1.596
COMUNICACOES POSTAIS 46 46 7 11 0,00 34 8 11 0,00 34
T O T A L 58.382 62.059 8.383 16.182 0,48 45.877 7.462 10.250 0,34 51.809

    ENERGIA
ADMINISTRACAO GERAL 7.304 7.304 475 1.055 0,03 6.248 420 750 0,03 6.554
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 390 390 -                             -                              0,00 390 -                            -                             0,00 390
ENERGIA ELETRICA 375 375 12 12 0,00 363 7 7 0,00 368
PETROLEO 90 90 -                             -                              0,00 90 -                            -                             0,00 90
T O T A L 8.159 8.159 487 1.067 0,03 7.091 427 757 0,03 7.401

    TRANSPORTE
ADMINISTRACAO GERAL 56.139 56.139 8.738 17.754 0,52 38.385 8.187 16.562 0,55 39.577
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 250 250 26 47 0,00 203 26 47 0,00 203
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIO 1.500 1.500 185 442 0,01 1.058 185 442 0,01 1.058
TRANSPORTE AEREO 2.450 4.450 1.111 1.112 0,03 3.338 914 916 0,03 3.534
TRANSPORTE RODOVIARIO 91.298 179.558 21.115 36.004 1,06 143.554 23.846 35.729 1,20 143.830
T O T A L 151.637 241.897 31.174 55.359 1,63 186.538 33.158 53.695 1,80 188.203

    DESPORTO E LAZER
ADMINISTRACAO GERAL 3.338 3.349 559 985 0,03 2.364 584 979 0,03 2.370
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 10 3 -                             -                              0,00 3 -                            -                             0,00 3
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 28 28 1 1 0,00 27 1 1 0,00 27
DEPORTO DE RENDIMENTO 7.726 7.756 83 84 0,00 7.673 62 62 0,00 7.694
DEPORTO COMUNITARIO 682 712 17 28 0,00 684 17 28 0,00 684
LAZER 1.335 1.570 75 75 0,00 1.495 3 3 0,00 1.567
T O T A L 13.119 13.418 736 1.173 0,03 12.245 668 1.073 0,04 12.344

    ENCARGOS ESPECIAIS
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 319.363 289.363 46.414 92.289 2,72 197.074 46.414 92.289 3,09 197.074
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 41.647 41.647 20.599 20.599 0,61 21.049 20.599 20.599 0,69 21.049
TRANSFERENCIA 20.226 20.226 -                             -                              0,00 20.226 -                            -                             0,00 20.226
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 199.878 243.058 26.941 45.581 1,34 197.478 24.661 42.493 1,42 200.565
T O T A L 581.114 594.295 93.954 158.468 4,67 435.827 91.674 155.380 5,21 438.914

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTIGENCIA 97.215 97.215 -                             -                              0,00 97.215 -                            -                             0,00 97.215
T O T A L 97.215 97.215 -                             -                              0,00 97.215 -                            -                             0,00 97.215

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 540.678 549.834 72.216 147.539 4,35 402.295 70.465 139.206 4,66 410.628
TOTAL (III) = (I + II) 10.762.006 11.215.820 1.865.271 3.391.826 100,00 7.823.994 1.723.369 2.984.153 100,00 8.231.667
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

 LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

 Mai/17  Jun/17  Jul/17  Ago/17  Set/17  Out/17  Nov/17  Dez/17  Jan/18  Fev/18 Mar/18  Abr/18 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.055.862 1.023.083 924.118 985.279 939.397 1.182.872 983.156 1.226.808 1.107.883 1.218.513 1.002.923 991.154 12.641.047 12.901.252
Receita Tributária 495.366 495.368 499.631 497.605 514.906 521.671 528.257 560.103 561.397 519.325 513.533 518.116 6.225.278 6.154.381
    IRRF 32.894 32.207 31.288 33.233 33.490 30.722 38.974 57.644 27.942 33.673 36.425 31.287 419.781 419.194
    ICMS 401.802 403.090 402.144 403.187 426.746 438.435 451.117 461.555 475.700 439.002 414.778 422.203 5.139.758 5.146.454
    IPVA 31.177 31.219 34.357 30.434 26.990 25.563 15.063 14.132 29.145 22.748 33.265 34.713 328.808 278.852
    ITCD 3.118 3.289 2.303 2.750 1.886 2.177 2.275 3.303 2.260 1.803 2.101 2.161 29.426 28.551
    Outras Receitas Tributárias 26.374 25.564 29.539 28.001 25.793 24.773 20.827 23.468 26.351 22.099 26.963 27.754 307.506 281.330
Contribuições 21.228 21.914 21.502 21.334 23.029 20.740 23.402 39.892 23.114 21.601 23.243 20.708 281.707 283.993
Receita Patrimonial 17.498 14.990 12.521 12.126 11.955 210.165 9.074 25.527 8.413 8.546 11.454 8.496 350.765 150.119
   Rendimentos de Aplicações Financeiras 15.771 12.668 10.597 10.949 9.241 8.767 7.968 16.307 7.412 7.510 9.140 6.634 122.964 123.853
   Outras Receitas Patrimoniais 1.726 2.322 1.924 1.177 2.714 201.397 1.106 9.221 1.001 1.036 2.314 1.862 227.801 26.266
Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0                        -                               -                                 -   
Receita Industrial 0 0 0 0 9 8 14 317 6 4 5 4 368 1.500
Receita de Serviços 5.348 6.600 9.973 8.641 6.457 5.926 8.169 5.439 5.122 4.467 8.244 10.247 84.631 148.441
Transferências Correntes 494.026 461.299 355.389 417.676 356.963 398.421 385.533 560.771 481.517 617.262 422.228 433.708 5.384.795 5.839.144
    Cota-Parte do FPE 382.130 351.816 269.996 307.568 257.925 290.291 302.114 400.579 369.718 479.797 324.640 339.970 4.076.544 4.196.625
    Transferências da LC 87/96 350 350 350 350 350 350 350 350 343 343 343 343 4.176 4.205
    Transferências da LC 61/89 365 367 412 385 412 520 424 585 420 429 358 382 5.058 4.670
    Transferências do FUNDEB 96.287 83.402 49.163 86.590 80.692 80.175 74.294 90.835 82.380 103.670 75.401 66.607 969.496 1.127.671
    Outras  Transferências Correntes 14.893 25.364 35.468 22.783 17.584 27.085 8.351 68.422 28.656 33.023 21.487 26.406 329.521 505.973
Outras  Receitas Correntes 22.396 22.911 25.103 27.897 26.078 25.941 28.707 34.758 28.315 47.308 24.215 -126 313.502 323.674

DEDUÇÕES (II) 309.570 306.656 289.801 297.163 294.920 301.635 304.706 377.810 338.579 340.499 306.566 312.536 3.780.441 3.784.544
Transferências  Constitucionais e Legais 116.056 116.073 117.304 115.573 120.141 122.192 119.734 123.959 132.975 120.387 119.817 122.634 1.446.846 1.420.854
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 21.080 21.859 21.460 21.273 22.976 20.688 23.355 39.849 23.050 21.561 23.182 20.661 280.995 281.440
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 1.970 2.797 3.756 4.243 2.327 2.303 2.117 1.612 2.076 3.308 2.181 3.687 32.377 25.250
IRRF  Servidores - Parecer PN TC 05/04 30.149 31.643 29.450 30.888 30.984 29.943 29.978 60.310 32.360 31.375 30.910 30.621 398.610 416.203
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 140.315 134.285 117.830 125.186 118.492 126.509 129.522 152.081 148.117 163.868 130.474 134.933 1.621.613 1.640.797

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 746.291 716.426 634.318 688.116 644.477 881.237 678.450 848.998 769.304 878.014 696.357 678.618 8.860.606 9.116.708
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL          
(ÚLT. 12 M.) 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA  

2018 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2017 A ABRIL/2018

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Pessoal Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
            Em Regime de Parcelamento de Débitos
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (II)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

46
46

-                                                             

-                                                             

56.500

-                                                                            

56.500

353.600
353.600 353.600

105.105

213.906

17

11.256
11.252

5

194 -1.335

92.916

-                                                             

17

4.886
4.809

77

-1.352

4.017
2.179

12.418
12.060

297

80.240

116
122.215

62
46

17.110
17.110

8.541
4.272
9.278
8.555

607

178

-                                                                          

105.105

1.250

1.950

92.916
89.320
76.902
70.705

-                                                                          

399
410.100

353.600

-                                                                          

27.835

30.599
28.250

70.963
58.150

1.250

1.150
100

27.835

700.465 700.465

25.856
25.250

606
-                                                                          -                                                                            

28.250

232.661
190.765

56.500
56.500

1.950

410.100
399

14.061
30.599
14.061

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
2018

Até o Bimestre/
2017

Em Milhares

PREVISÃO INICIAL

213.906700.465
263.260

25.856
25.250

606

1.150
100

700.465
263.260
232.661
190.765

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2018 2017 2018 2017
    ADMINISTRAÇÃO (IV) 19.833 21.933 3.463 1.594 3.208 1.485
        Despesas Correntes 19.308 21.408 3.449 1.591 3.194 1.485
        Despesas de Capital 525 525 14 3 14 -                                
    PREVIDÊNCIA (V) 1.937.933 1.935.833 692.308 312.513 638.942 293.616
        Pessoal Civil 1.612.183 1.610.083 583.883 262.090 538.700 246.564
            Aposentadorias 1.293.433 1.291.733 448.442 198.772 413.715 186.013
            Pensões 318.750 318.350 135.441 63.318 124.984 60.551
            Outros Benefícios Previdenciários
        Pessoal Militar 325.750 325.750 108.425 50.423 100.242 47.052
            Reformas 235.000 234.600 79.144 36.681 73.210 33.859
            Pensões 90.750 91.150 29.281 13.742 27.033 13.193
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias -                                   -                                -                               -                                  -                                 -                                
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.957.766 1.957.766 695.771 314.107 642.151 295.101 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)¹ -1.257.301 -1.257.301 -481.866 -221.191 -428.245 -202.185

        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

1 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

 Em 2018 Em 2017

APORTES REALIZADOS

428.724

DESPESAS EMPENHADAS

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

    RECEITAS CORRENTES (I)
        Receita de Contribuições dos Segurados
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receitas de Contribuições Patronais
            Civil
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
            Em Regime de Parcelamento de Débitos
        Receita Patrimonial
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (III)
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2018 2017 2018 2017
    ADMINISTRAÇÃO (IV) -                           -                          -                           -                         -                          -                          
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital
    PREVIDÊNCIA (V) 2.000 2.000 46 36 46 -                          
        Benefícios - Civil 2.000 2.000 46 36 46 -                          
            Aposentadorias 1.000 1.000 4 4 4
            Pensões 1.000 1.000 43 32 43
            Outros Benefícios Previdenciários
        Benefícios - Militar -                           -                          -                           -                         -                          -                          
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias -                           -                          -                           -                         -                          -                          
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 2.000 2.000 46 36 46 -                          -                  -                

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 68.020 68.020 23.276 21.402 23.276 21.438

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalente de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

18.180 18.180 8.214 18.454
16.160 16.160

11.936
9.666

1.135

7.079
7.079

1.135

15.963

2.020 2.020 2.491

2.270

9.666

2.270

3.030
3.120

3.120

-                                          
4.040

12.300 12.300 2.985

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em Milhares

70.020 70.020 23.322 21.438

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2018 2017

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

2.020 2.020 2.491

16.160 16.160 15.963

39.390 39.390 -                                          

3.030

32.320
32.320

4.040
4.040

32.320 -                                          
32.320

4.040

150 150 -                                          

12.300 12.300 2.985

53

-                                                              -                                                            -                                          

-                                                              

150 150
-                                                              

-                                                            
53

70.020 70.020 21.43823.322

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

 Em 2018 Em 2017

APORTES REALIZADOS

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2018 2017

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
68.020

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

14 92
153.525 131.685

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 10.298.945
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.936.264
         ICMS 3.105.323
         IPVA 106.077
         ITCD 22.840
         IRRF 419.194
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 282.830
    Contribuições 733.280
    Receita Patrimonial 150.119
        Aplicações Financeiras (II) 137.303
        Outras Receitas Patrimoniais 12.816
    Transferências Correntes 4.997.110
         Cota-Parte do FPE 3.357.300
         Transferências da LC 87/1996 3.364
         Transferências da LC 61/1989 2.802
         Transferências do FUNDEB 1.034.789
         Outras Transferências Correntes 598.855
    Demais Receitas Correntes 482.172
        Outras Receitas Financeiras (III) -                              
        Receitas Correntes Restantes 482.172
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 10.161.642
RECEITAS DE CAPITAL (V) 540.664
    Operações de Crédito (VI) 173.049
    Amortização de Empréstimos (VII) 2.905
    Alienação de Bens 107.995
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -                              
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -                              
        Outras Alienações de Bens 107.995
    Transferências de Capital 242.419
        Convênios 232.453
        Outras Transferências de Capital 9.965
    Outras Receitas de Capital 14.296
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 12.802
        Outras Receitas de Capital Primárias 1.494
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 351.908
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 10.513.550

LIQUIDADOS
PAGOS           

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 9.432.136 3.100.213 2.728.941 2.612.727 92.954 171.358 159.049
    Pessoal e Encargos Sociais 5.620.756 1.971.370 1.851.425 1.785.673 34.328 4.398 4.363
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 152.188 51.919 51.919 51.919 -                              -                       
    Outras Despesas Correntes 3.659.192 1.076.924 825.597 775.135 58.627 166.960 154.686

Transferências Constitucionais e Legais                                  -   -                            -                           
Demais Despesas Correntes 3.659.192 1.076.924 825.597 775.135 58.627 166.960 154.686

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 9.279.948 3.048.295 2.677.022 2.560.808 92.954 171.358 159.049
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.686.470 291.613 255.212 239.790 18.619 105.094 94.619
    Investimentos 1.273.473 191.682 155.281 139.863 18.576 105.088 94.613
    Inversões Financeiras 116.200 16.728 16.728 16.724 44 6 6
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 16.003 3.599 3.599 3.595 -                              
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                              -                            -                           -                           -                              
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                              -                            -                           -                           -                              
        Demais Inversões Financeiras 100.197 13.129 13.129 13.129 44 6 6
    Amortização da Dívida (XX) 296.797 83.203 83.203 83.203 -                              -                       -                          
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.373.670 204.811 168.410 152.992 18.619 105.094 94.619
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 97.215
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 10.750.832 3.253.105 2.845.432 2.713.800 111.574 276.453 253.668

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.648
129.328
103.641

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2018
RECEITAS REALIZADAS                                                                                     

(a)
3.384.654
1.343.374
1.058.503

45.255

1.098
953

311.606
126.024
130.633

-                                                                                                                                                                                                             

222.757
36.909
33.993

2.916
1.650.981
1.211.300

-                                                                                                                                                                                                             
-                                                                                                                                                                                                             
306

81.339
79.586
1.753

130.633
3.350.661

91.986
9.119
1.222

306

-                                                                                                                                                                                                             
-                                                                                                                                                                                                             
-                                                                                                                                                                                                             

81.645
3.432.306

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre/2018

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS            

(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS                  (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS
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RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 353.264

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 362.854

JUROS NOMINAIS

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 335.347

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -176.510

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - XXVI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Até o Bimestre/2018

VALOR INCORRIDO

34.002
51.919

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

SALDO
Em 31/Dez/2017 Até o 2º Bimestre

(a) (b)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

ABAIXO DA LINHA

1.587.992 1.986.850
248.764 127.470
307.575 308.529

4.267.320 4.174.990
1.646.804 2.167.908
1.339.228 1.859.379

492.140

510.057

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.620.516 2.007.082
613.434

Até o Bimestre/2018

121.294
0

376.211

376.211
68.020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ Milhares

PODER/ÓRGÃO
Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 107.771 141.938 107.187 15.994 126.528 298.088 341.028 273.126 250.341 727 388.048 514.576

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 101.283 118.453 89.519 15.662 114.554 282.913 300.291 249.104 227.465 600 355.140 469.694

Poder Executivo 100.708 115.390 86.485 15.647 113.966 280.908 289.314 240.479 218.919 600 350.703 464.669

Assembléia Legislativo -                            2.340 2.340 -                      -                       -                           -                             -                            -                            -                         -                         -                             

Tribunal de Contas 7 28 27 -                      8 151 1.299 951 951 -                         499 507

Poder Judiciário 288 441 417 -                      312 1.156 8.084 6.160 6.104 -                         3.136 3.448

Ministério Público 94 232 231 15 80 655 1.517 1.448 1.444 -                         728 808

Defensoria Pública 185 23 19 -                      189 43 78 66 47 -                         73 262

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 6.488 23.485 17.667 332 11.974 15.175 40.737 24.022 22.876 127 32.909 44.882

Poder Executivo 6.478 23.422 17.612 332 11.956 14.777 36.637 20.762 19.622 127 31.666 43.622

Assembléia Legislativo -                            -                             -                          -                      -                       -                           -                             -                            -                            -                         -                         -                             

Tribunal de Contas -                            7 7 -                      -                       10 480 480 480 -                         10 10

Poder Judiciário 1 37 35 -                      3 205 2.121 1.443 1.437 -                         888 891

Ministério Público 9 19 14 -                      14 184 1.499 1.338 1.338 -                         345 359

Defensoria Pública -                            -                             -                          -                      -                       -                           -                             -                            -                            -                         -                         -                             

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 891 4.438 4.387 -                      942 2.437 3.656 3.327 3.327 0 2.766 3.708

Poder Executivo 865 4.438 4.387 -                      916 2.390 3.615 3.310 3.310 0 2.696 3.612
  Administração Direta 861 3.276 3.226 -                      911 2.331 3.397 3.225 3.225 0 2.503 3.414
  Administração Indireta 4 1.162 1.161 -                      5 59 218 85 85 -                         193 198

Assembléia Legislativo -                            -                             -                          -                      -                       -                           -                             -                            -                            -                         -                         -                             

Tribunal de Contas -                            -                             -                          -                      -                       0 -                             -                            -                            -                         0 0

Poder Judiciário 26 -                             -                          -                      26 3 6 -                            -                            -                         9 35

Ministério Público -                            -                             -                          -                      -                       43 34 17 17 -                         61 61

Defensoria Pública -                       -                             -                         -                             

TOTAL (III) = (I + II) 108.663 146.376 111.574 15.994 127.470 300.525 344.684 276.453 253.668 727 390.814 518.284

ESTADO DA PARAÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

 FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00. 

 Saldo Total (a+b) Inscritos Inscritos

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2017 

 Em exercícios 
anteriores 

 Em 31 de dezembro 
de 2017 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 34,13
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 33,92
        1.1.1- ICMS 34,08
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 28,53
        1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 32,63
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 29,29
        1.2.1- ITCD 29,15
        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 43,19
        1.3.1- IPVA 42,99
        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 49,30
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 30,85
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 36,07
    2.1- Cota-Parte FPE 36,08
    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 32,65
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 34,02
    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 8,08
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 34,90
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 33,96
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 43,19
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 34,02
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 35,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS  AO 
ENSINO 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 21,33
    6.1- Transferências do Salário-Educação 37,93
    6.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00
    6.3- Transferências Diretas - PNAE 23,17
    6.4 - Transferências Diretas - PNATE 0,00
    6.5- Outras Transferências do FNDE 12,03
    6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 12,28
7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,07
    7.1- Transferências de Convênios 0,00
    7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00

49.421 37
49.421 -                                                                            

-                                                           37

37.427 4.502
18.030 2.214

106.894 22.798
28.225 10.705

-                                                           -                                                                            

37.427
18.030
49.421
49.421

-                                                                         

106.894
28.225

-                                                                         
23.211 23.211 5.378

433.237
62.181

397
8.744.864 8.776.576 3.066.321

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

1.275.707
143.979

1.168

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

1.589
0

495.815

8.324
57

124.361
119.872

4.490
129.328

1.373

2.045.050

1.782.980
1.701.649

31.298
50.033

8.381

419.194
4.205.500
4.196.625

1.517.086
1.514.124

5.991.930

5.256.164
4.993.118

109.710

28.613
28.551

62
287.959
278.852

1.420.854

153.336

9.107
419.194

4.205.500
4.196.625

4.205
4.670

1

28.613
28.551

62
287.959
278.852

9.107

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
5.949.647

5.213.882
4.950.836

109.710

1
1.410.283
1.265.136

143.979
1.168

4.205
4.670

153.336

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Milhares

681.380

                         22,22 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 3.185 3.185 3.185 -               3.185 -                                
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 33.867 33.867 5.762 17,02           924 2,73                              
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO -               -                                
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 588.720 641.153 212.891 33,20           192.540 30,03                            
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 625.773 678.206 221.839 32,71           196.649 29,00                            
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 2.298.740 2.373.104 738.499 31,12           623.797 26,29                            

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 207.605 274
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 150.895 112
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 56.709 162

47- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
     49.1 Orçamento do Exercício
     49.2 Restos a Pagar
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52-  (+) Ajustes

     52.1 Retenções
     52.2 Conciliação Bancária
53- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

-                                                                                                                     -                                                                                                                                       

112.696 29.487

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”

-                                                                                                                     145

3.185 581
112.696 29.342

-                                                                                                                     145

328.058 10.705

280.252 225
27.016 9.794

307.269 10.018

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

88.722 28.074

39- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (38 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%4 e 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE  CANCELADO EM 2018 (j) 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO3

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 37)

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)
-254.232

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

274

-275.793

16.452

4.834

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ Milhares

Até o Bimestre/  2017 Até o Bimestre/  2018
Até o Bimestre/  

2017
Até o Bimestre/  

2018
Até o Bimestre/  2017

DESPESAS CORRENTES (XXXVIII) 2.715.136 3.100.213 2.490.716 2.728.941 -                              
    Pessoal e Encargos Sociais 1.851.436 1.971.370 1.762.809 1.851.425
    Juros e Encargos da Dívida (XXXIX) 46.667 51.919 46.667 51.919
    Outras Despesas Correntes 817.033 1.076.924 681.239 825.597
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XL) = (XXXVIII - XXXIX) 2.668.468 3.048.295 2.444.048 2.677.022 -                              
Transferências Constitucionais (XLI) -                              -                            -                           -                           -                              
Contribuições para o PIS/PASEP (XLII)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLIII) = (XL - XLI - XLII) 2.668.468 3.048.295 2.444.048 2.677.022 -                              
* Apuração das Despesas Primárias Correntes para o cálculo do teto de gastos, em atendimento ao disposto no Decreto nº XXX, conforme estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016.

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

NOTA:

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI)

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2018 2017 2018 2017

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 10.995.223 3.343.507 2.797.027 2.935.833 2.557.745

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -523.229 50.266 410.299 457.940 649.580

362.854

RESULTADO NOMINAL No Bimestre
(VIc -VIb)

VALOR 254.515

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Nota:

-479.778

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16                               
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/                             2018

QUADRO OPCIONAL PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
(Destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF)

RESULTADO PRIMÁRIO CONFORME MODELO DA 7ª EDIÇÃO DO MDF

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2018

-                                                          

-                                                          
-                                                          

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Até o Bimestre

(VIc - VIa)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL DE RESULTADO NOMINAL
VALOR CORRENTE

 Em 2018 Em 2017

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL DE RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL CONFORME MODELO DA 7ª EDIÇÃO DO MDF

-176.510

2017
10.471.994 3.393.773 3.207.325

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

-                                                          

p ç
8- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
9- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5 + 6 + 7 + 8 + 9) 21,40

RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 35,14
    11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 33,91
    11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 29,29
    11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2)) 43,19
    11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 36,08
    11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 32,65
    11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 34,02
12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 28,66
    12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 30,11
    12.2- Complementação da União ao FUNDEB 17,71
    12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 11,36
13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) -5,03

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 709.210 709.210 228.295 32,19 228.295 32,19
   14.1- Com Ensino Fundamental 618.144 618.144 181.276 29,33 181.276 29,33
   14.2- Com Ensino Médio 91.065 91.065 47.019 51,63 47.019 51,63
15- OUTRAS DESPESAS 445.497 451.329 172.976 38,33 92.773 20,56
   15.1- Com Ensino Fundamental 252.378 252.378 125.869 49,87 50.485 20,00
   15.2- Com Ensino Médio 193.120 198.951 47.107 23,68 42.288 21,26
16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15) 1.154.707 1.160.538 401.272 34,58 321.069 27,67                               - 

   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%

   18.1 - FUNDEB 60%
   18.2 - FUNDEB 40%

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19)
68,92
28,01

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS7

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL                            -                                             -                                          -   0                                       -   0 -                            
    23.1 - Creche 0 0 -                            
    23.2 - Pré-escola 0 0 -                            
24- ENSINO FUNDAMENTAL 871.172 871.672 307.333             35,26 231.936                              26,61 75.396
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 870.522 870.522 307.145             35,28 231.761                              26,62 75.384
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 650 1.150 187             16,28 175                              15,24 11.952,72                  
25- ENSINO MÉDIO 298.550 319.331 99.948             31,30 94.984                              29,74 4.964
    25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 284.185 290.016 94.126             32,46 89.308                              30,79 4.819
    25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 14.365 29.315 5.822             19,86 5.676                              19,36 145
26- ENSINO SUPERIOR 276.640 276.640 64.005             23,14 61.949                              22,39 2.056
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                  -                                     -   -                            
28- OUTRAS 226.605 227.255 45.375             19,97 38.278                              16,84 7.097
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 1.672.967 1.694.899 516.660             30,48 427.148                              25,20 89.512

CONTINUA 1/2

238
1.155.704 331.243

-630.345 -636.688 -275.793

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

-                                                                   

-                                                                   

   20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) %

VALOR

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS7

0,03

FUNDEB

789.749
5.723

28.796
839.325

28.796 12.436
839.325 302.825

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

1.665.134 1.671.476 587.399
796.091 269.949

5.723 1.676

156.314 156.314 22.835

22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20182 4.834

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

4.834

17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18)

VALOR

   20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) %
   20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) %

321.069

18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

VALOR

(a) (b)

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (13) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

841
701

1.155.704
1.034.789

92.882
28.033

1.034.789 311.606
92.882 16.452
28.033 3.185

841 275
701

21 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.949.647 5.991.930 34,13
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação -  ITCD 28.551 28.551 29,15
   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp. Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 5.104.172 5.146.454 34,04
   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores -  IPVA 278.852 278.852 42,99
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 419.194 419.194 30,85
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 88.759 88.759 28,30
   Dívida Ativa dos Impostos 13.474 13.474 31,30
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 16.646 16.646 39,09
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 4.205.500 4.205.500 36,07
   Cota-Parte FPE 4.196.625 4.196.625 36,08
   Cota-Parte IPI-Exportação 4.670 4.670 34,02
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 4.205 4.205 32,65
      Desoneração ICMS (LC n.87/96) 4.205 4.205 32,65
      Outras 1 1 8,08
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 1.410.283 1.420.854 34,90
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 1.265.136 1.275.707 33,96
   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 143.979 143.979 43,19
   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 1.168 1.168 34,02
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - III 8.744.864 8.776.576

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 224.119 224.119 17,43
   Provenientes da União 169.619 169.619 22,00
   Provenientes de Outros Estados -                                                -                                            0,00
   Provenientes de Municípios -                                                -                                            0,00
   Outras Receitas do SUS 34.875 34.875 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 19.625 19.625 8,93
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -                                                -                                            0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE -                                                -                                            0,00
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 243.743 243.743 26,36                                    

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
DESPESAS CORRENTES 1.247.709 1.266.005 394.324 31,15 337.519 26,66
    Pessoal e Encargos Sociais 377.922 377.922 170.295 45,06 164.242 43,46
    Juros e Encargos da Dívida 30.818 30.818 5.797 18,81 5.797 18,81
    Outras Despesas Correntes 838.969 857.265 218.233 25,46 167.480 19,54
DESPESAS DE CAPITAL 158.387 186.033 32.925 17,70 30.969 16,65
    Investimentos 71.230 98.876 16.487 16,67 14.530 14,70
    Inversões Financeiras 0 0 -                                        - -                                        -                                        
    Amortização da Dívida 87.157 87.157 16.438 18,86 16.438 18,86
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.406.096 1.452.038 427.250 48,85                        368.488 25,38

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/Vf)x100 (i) (i/Vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                            -                                        
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                            -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 350.261 396.203 81.037 18,97                        59.228 16,07
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 255.079 261.159 34.251 8,02                          12.758 3,46
   Recursos de Operações de Crédito -                                                3.185 1.666 0,39                          1.666 0,45                                      
   Outros Recursos 95.182 131.858 45.119 10,56                        44.803 12,16                                    
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                            
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA1 -                            -                                        

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2 -                            -                                        
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 

APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3 -                            -                                        

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (VI) 350.261 396.203 81.037 18,97 59.228 16,07

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.055.835 1.055.835 346.213                          29,88 309.260                                        9,30 

 10,09

DESPESAS LIQUIDADAS

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIh / 
IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12%4 e 5

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

39.070
37.317

-                                                                             
-                                                                             
-                                                                             

1.753
-                                                                             
-                                                                             

40.823

62.181
397

3.066.321 35,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

433.237

25.121
4.217
6.506

1.517.086
1.514.124

1.589
1.373
1.373

0
495.815

129.328

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

2.045.050
8.324

1.751.682
119.872
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 -58.699

30.105                                            -   5.398 24.706

29.086 177 65 28.844

Inscritos em 2015 17.735 33 41 17.661

Inscritos em 2014 8.455                                            -   -                            8.455

Inscritos em 2013 8.708                                            -   -                            8.708
94.089 210 5.504 88.374

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>

...

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>                                                -   

Total (IX)                                                -   -                           -                                        

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(j)

                                                                               -                                                                                             - 

Inscritos em 2016

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/    
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA CONSIDERADA NO 

LIMITE

Inscritos em 2017

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ Milhares

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>                                                -   

                                               -   -                           -                                        

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 33.936 33.936 5.200 1,22 595 0,16
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 697.519 722.364 161.876 37,89 133.422 36,21
Suporte Profilático e Terapêutico 93.250 92.892 34.022 7,96 18.893 5,13
Vigilância Sanitária 6.100 6.100 466 0,11 5 0,00
Vigilância Epidemiológica 23.096 24.596 7.570 1,77 4.027 1,09
Alimentação e Nutrição -                                                -                                            -                                        0,00 -                                        0,00
Outras Subfunções 552.195 572.150 218.116 51,05 211.546 57,41
TOTAL 1.406.096 1.452.038 427.250 100,00                      368.488 100,00                                  

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência Saldo Final (Não Aplicado)

(k)

                                                                               -                                                                                             - 
Total (X)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros passivos 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações Contratuais
   Riscos não Provisionados

    Garantias Concedidas
    Outros Passivos Contingentes

EXERCÍCI EXERCÍCI 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENT

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESPECIFICAÇÃO
No bimestre Até o bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

(b)

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 2.852.517
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal -176.510 335.347
Resultado Primário 362.854 353.264

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 255.038 15.994 111.574 127.470
        Poder Executivo 251.301 15.979 108.484 126.838
        Poder Legislativo 2.382 -                             2.374 8
        Poder Judiciário 794 -                             452 342
        Ministério Público 354 15 245 94
        Defensoria Pública 208 -                             19 189
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 645.209 727 253.668 390.814
        Poder Executivo 627.642 727 241.850 385.065
        Poder Legislativo 1.940 -                             1.431 509
        Poder Judiciário 11.574 -                             7.542 4.032
        Ministério Público 3.932 -                             2.798 1.133
        Defensoria Pública 121 -                             47 73
TOTAL 900.247 16.721 365.242 518.284

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 681.380 25%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 228.295 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

    Receitas Previdenciárias

    Despesas Previdenciárias

    Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

(189,99)                                                        

376.211

11.215.820
3.391.826

642.151

23.322

8.860.606

46

10.762.006
10.839.609

3.476.640
-                                                                                                                                           

22,22                                                             

23.276

213.906

68,92                                                             

-428.245

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

2.984.153

84.814

3.391.826
2.984.153

10.762.006

97,36                                                             

Ç Ç

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 309.260 12% 10,09

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema SIAF, Unidade Responsável: Controladoria Geral do Estado. Emissão: 11/05/2018, às 16:33:00.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limite Constitucional Anual

p

Portaria nº 005/2018                                                                            João Pessoa, 18 de MAIO de 2018.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de 30.01.1996 
e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado com o Decreto 
Estadual de n º 26.808 de 25.01.2006.

RESOLVE
Nomear, MICHELY JORDIRAINEN PEREIRA CAVALCANTI, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Secretária da Presidência desta autarquia, do grupo II – Direção e 
Assistência intermediária Código JC DAÍ-2 desta autarquia a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE–SE
SIMÃO DE ALMEIDA NETO

PRESIDENTE - JUCEP

Junta Comercial
do Estado da Paraíba

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0834

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 3674-18

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o CORONEL PM, LÚCIO DO-

MINGOS DA SILVA, matrícula nº. 515.524-0, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 21 de maio de 2018.

PBPrev - Paraíba
Previdência

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 076                                                         João Pessoa,24 de maiode 2018.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE-
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

RESOLVE:
I - Designar o servidorGILVANDRO LACERDA PORFIRIO, matricula 3515-7,para 

responder pela Chefi a da 21ª Ciretran localizado no município de Conceição-PB, durante o período de 
gozo das fériasdo seu titular.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publicada no D.O.E. em 24.04.2018.
Republicada por incorreção.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

PORTARIA Nº 011/2018/SUDEMA                                                    João Pessoa, 24 de maio de 2018.
                   

 O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 15, Inciso 
XI, do Decreto N.º 12.360 de 20 de janeiro de 1988 c/c o Decreto nº 23.837, de 27 de dezembro de 2002.

RESOLVE: 
DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para constituírem a Câmara de Com-

pensação Ambiental da SUDEMA, instituída pelo Artigo 4º do Decreto nº 23.837, de 27 de dezembro 
de 2002,  que  fi cará vinculada diretamente a Superintendente deste Órgão.

PRESIDENTE: : THAMARA PESSOA GOES DA COSTA 
VICE-PRESIDENTE: JOÃO CARLOS DE MIRANDA
SECRETÁRIA: FLAVIO MURILO LEMOS GONDIM
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MEMBROS:  
SIMONE PORFÍRIO DE SOUZA
ADRIANA BORBA DE MEDEIRO 
JOSÉ HUMBERTO DE ARAÚJO GOMES FILHO 
ELOIZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS
LUCIA REXONA DE FIGUEIREDO
SAMARA GALVÃO DA SILVA 
Art. 1° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
OBS: TORNA SEM EFEITO A PORTARIA ANTERIOR N° 003/2017/SUDEMA.

PORTARIA GS Nº 033/2018                                                              João Pessoa, 28 de maio de 2018

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRU-
TURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
no âmbito que lhe confere a LEI Nº 10.467 DE 26 DE MAIO DE 2015, que estabelece a Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, e consoante o Decreto Estadual 
n° 30.610/2009 c/c a Portaria nº 010/2014 - CGE e no uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MILTON JOSÉ MAFRA, matrícula: 182.987-4, CPF 

nº 155.901.514-49, para acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato nº 015/2018-SEIRHMACT, 
celebrado com a Empresa R. M. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ Nº 
00.118.689/0001-53, com sede na Avenida Maria Irene, nº 865, bairro Jordão Baixo – Recife - PE que 
tem por objeto a aquisição de “60 (Sessenta) Reservatórios Cônicos” visando dar continuidade aos 
trabalhos de perfuração de poços em diversos locais no Estado da Paraíba, pela DRMH, para atender às 
necessidades do Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia – SEIRHMACT”;

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fi el cumprimento de suas cláusulas 
contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a fi nalidade de examinar e/ou verifi car 
se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos 
que envolvam o contrato: licitação, cronogramas físico-fi nanceiros previstos e realizados, aditivos, 
reajustamentos, realinhamentos, pagamentos e relatório fi nal;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Secretário da SEIRHMACT

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado da Infraestrutura
dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente 
e da Ciência e Tecnologia

VEIRA, matricula nº. 173754-6 para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, para serem 
gestoras do contrato nº. 149/2018 fi rmado com a COOPERATIVA DE TRABALHO DE SOCIÓLOGOS 
SOLIDÁRIOS-COOPSSOL, para supervisionar, fi scalizar e acompanhar a execução das ações, bem 
como os materiais que serão empregados, tornando as medidas de correção que se fi zerem necessária.                                            

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 0078/2018 – GS                                                           João Pessoa, 29 de maio de 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.186/2007, Art. 3º, XIII, alínea 
“a”, com objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e do art. 37, IX, da Constituição Federal de 
1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, conforme abaixo:                                                

CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR

229/2018 2380/2018.6
FLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES ATÉ 31/12/2018

R$ 12.800,00

                        PUBLIQUE – SE.      

PORTARIA N° 0072/2018 – GS                                                          João Pessoa, 29 de maio de 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.186/2007, Art. 3º, XIII, alínea “a”, 
com objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DE-
TERMINADO, em face do Edital n.º 10/SEDH/FAPESQ/2017, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 
e do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, conforme abaixo:                                                

CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR

0098/2017 2132/2018-1 ADRIANO MOREIRA DE QUEIROGA ATÉ 31/12/2018 R$ 14.000,00
                        PUBLIQUE – SE. 

PORTARIA – GS/SEDH Nº.  81/2018.                                                 João Pessoa, 29 de maio de 2018.
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 

de suas atribuições, de acordo com o art. 116 da Lei nº. 8.666/93, decorrente do Processo Administrativo 
nº. 742/2017-0 e contrato nº. 149/2018.

RESOLVE:
Designar as servidoras STELLA PEREIRA LEITE, matrícula 178269-0, FÁBIA 

NYELLI PEDROSA TRAJANO, matrícula nº. 176419-5, KELIA CRISTIANA DANTAS DE OLI-

PORTARIA Nº. 010  /2018.                                                                 João Pessoa, 29 de maio de 2018.  
    

A Diretora Presidente da EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A – 
PBTUR, no uso das atribuições que lhe confere o item 06 do Artigo 27º do Estatuto Social em vigor:

RESOLVE:
Designar a servidora SOLANGE GOMES DE MENDOÇA ALVES, matrícula nº. 

900.014-3, como Gestora do Contrato referente ao evento denominado “3ª Mostra Viajar 2018”, que 
será realizado no período de 08 a 10 de Junho de 2018, na cidade São Paulo/SP.

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

PORTARIA GS Nº 113/2018                                                                  João Pessoa, 28 de maio de 2018.
                                                                                                       
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelo Engenheiro ANTÔNIO CARLOS 

ROCHA QUEIROGA, inscrito no CPF sob nº 526.687.704-91, Matrícula nº 770.075-0, CREA nº 
160.016.327-0, pertencente ao quadro de pessoal da SETDE; pela Engenheira SUEINE CALDAS 
DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 601.039.904-10, Matrícula nº 612.400-3, CREA nº 160.235.848-6, 
pertencente ao quadro de pessoal desta Autarquia; e pelo Engenheiro FRANCISCO LIRA BRAGA, 
inscrito no CPF sob n° 048.874.924-72, Matrícula nº 760.462-7, CREA nº 160.286.718-6, pertencente 
ao quadro de pessoal da SUPLAN, todos à disposição da SUPLAN para sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Recebimento defi nitivo da Obra de CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA AGROTÉCNICA DO CAJUEIRO, EM CATOLÉ DO ROCHA/PB, objeto do Contrato 
PJU nº 003/2017, fi rmado com a PROJETA – PREMOLDADOS E ENGENHARIA LTDA.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
PROJETA PREMOLDADOS E ENGENHARIA LTDA referente à CONCLUSÃO DA AMPLIA-
ÇÃO DA ESCOLA AGROTÉCNICA DO CAJUEIRO, EM CATOLÉ DO ROCHA/PB no prazo 
máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.
 

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

RESENHA Nº 006/2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Art. 7º Inciso VIII do Decreto 13.582 de 27 de março de 1990,  respaldado no Inciso I,  parágrafo 2º, 
art.1º da Lei nº 10.660 de 28 de março de 2016.

RESOLVE:
Deferir o pedido de  Abono  Permanência  Previdenciário do servidor do Quadro de 

Pessoal Permanente desta Autarquia, constante do Quadro abaixo:
MATRÍCULA NOME Nº PROCESSO

750.380-6 FRANCISCO DE ASSIS ALVES 0734/2018

750.281-8 INACIO BENTO DE MORAIS JUNIOR 0764/2018

760.552-3 MARIA NILZA FALCÃO DE FRANÇA 0856/2018

Escola de Serviço
Público da Paraíba

PORTARIA EXTERNA Nº 010/2018                                      JOÃO PESSOA, 29 DEMAIODE 2018.

A SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DA PARAÍBA - ESPEP, no uso das atribuições que lhe confere o Art.º 19 item III do Decreto Estadual 
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pela Coordenadoria Regional do 5° Núcleo da Procuradoria-Geral do Estado em Itaporanga, até ulterior 
deliberação.

ATO Nº 13/2018

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem o art. 9°, c/c §1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz 
PUBLICAR os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo descriminados:

PARECER Nº SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO

PGE/1110/2018
ESPÓLIO DE VALMIR NEVES DOS 

SANTOS – SIDNEY CIRILO FEITOSA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO ADMINISTRA-

TIVO. POSSIBILIDADE. TÍTULOS ANALISADOS. DECURSO SU-

PERIOR DE CINCO ANOS. AUSÊNCIA DE CAUSA INTERRUPTIVA 

OU SUSPENSIVA. PRESCRIÇÃO CONSTATADA. A PRESCRIÇÃO 

TRIBUTÁRIA PODE, EM TESE, SER RECONHECIDA DE OFÍCIO 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O PEDIDO MERECE SER 

ACATADO, POIS RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOSQUE 

INEXISTIU QUALQUER AÇÃO CONSECUTIVA, SUPERANDO, EM 

MUITO, O LIMITE QUINQUENALESTABELECIDO PELO ART. 174 

DO CTN. DEFERIMENTO DO PLEITO. 

CONSULTA.

PGE/1111/2018
SECRETARIA DE ESTADO DA RE-

CEITA - ROBERTO PEREZ FRAGOSO

PROCESSO TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DE NOME 

DE CDA. O INTERESSADO NÃO ESTÁ INSCRITO NA DÍVIDA 

ATIVA DO ESTADO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE A RECEITA ESTADUAL. INDEFERIMENTO 

DO PLEITO. 

CONSULTA.

PGE/1108/2018 MARIA LUIZA DUARTE DE CASTRO

TRIBUTÁERIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE PÓLO 

PASSIVO – RETIRADA DE ENTIDADE. EXCLUSÃO APENAS NAS 

CDA'S CUJOS FATOS GERADORES FOREM POSTERIORES À 

SUA RETIRADA. CABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚM. 473 DO STF. 

DEFERIMENTO PARCIAL DO PLEITO. 

Procuradoria Geral do Estado, em 28 de Maio de 2018.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

Portaria nº 036/2018-GCG/QCG                                                João Pessoa-PB, 27 de abril de 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do Regulamento 
de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 
1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado como Gestor do Contrato 

Nº 0012/2018 – FUNESBOM, conforme quadro abaixo:
2º TEN QABM Matrícula 519.024-0 MARCELO PEREIRA DA SILVA.

CONTRATO CPF DESCRIÇÃO CONTRATADA

0012/2018– FUNESBOM 713.675.514-04
Contratação de serviço de fornecimento de refeições 
para confraternizações do CBMPB

PADARIA PONTES LTDA-ME 

Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto do Art., 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e no Art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608 de 25 de agosto de 2009.  O gestor deve ainda seguir 
as recomendações publicadas no Boletim Interno nº 0186, de 05 de outubro de 2011;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

Portaria nº 050/2018-GCG/QCG                                                 João Pessoa-PB, 28 de maio de 2018.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do Regulamento 
de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 
1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o ST BM matrícula 516.564-4 MALQUIR ALVES FERREIRA 

como Gestor do Contrato Nº 0316/2016 – FUNESBOM, em substituição ao ST BM matrícula 520.965-0, 
JOSE DENIS LAURINDO, conforme quadro abaixo:

CONTRATO DESCRIÇÃO CONTRATADA

031/2016– FUNESBOM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VIATURAS ORIUNDAS DA REGIÃO DE 
CAMPINA GRANDE. SIGABEM AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto do Art., 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e no Art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608 de 25 de agosto de 2009.  O gestor deve ainda seguir 
as recomendações publicadas no Boletim Interno nº 0186, de 05 de outubro de 2011;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

nº 10.762, datado de 09 de julho de 1985 e considerando a Lei Federal nº8.666/93 de 21 de junho de 
1993, em seu Artigo 51. 

RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores, LUCIANE ALVES COUTINHO Matrícula 182.641-

7, Presidente da Comissão e os demais membros, ALBANITA MARIA FARIAS DA SILVA Matrícula 
184.791-1; JULIANNE CORREIA DE FIGUEIREDO Matrícula 184.868-2; IRLANEIDE LEAL 
NEVES Matrícula 881.22-8; MARLENE RODRIGUES DA SILVA Matricula 948705; ERICA RE-
NATA CHAVES ARAUJO DE MELO Matrícula 663.738-9 e; LUCIANA MARIA BRITO GOMES 
Matricula 663.486-9para Compor a Comissão da Seleção de Formadores para os Cursos de Práticas 
Pedagógicas na Socioeducação e Formação: Socioeducação, Direitos Humanos e Adolescência.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da publicação no DOE.
João Pessoa, 29 de maio de 20 18.

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS 
DA PARAÍBA – CDRM/PB  “ Em Liquidação”

CNPJ Nº 09.307.729/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecerem a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
a realizar-se às 10:00 horas do dia 14 de junho de 2018, na sede da sociedade, situada à Avenida Assis 
Chateaubriand nº 2630, Bairro do Tambor, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, para de-
liberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) nomear o Liquidante; b) nomear os membros do Conselho 
Fiscal da liquidação; c) prorrogar por 01 (hum) ano para a conclusão da liquidação e d) outros assuntos 
de interesse da sociedade. AVISO: A presente convocação está de conformidade com o que preceitua a 
Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto Social da Empresa.

Campina Grande, 22 de maio de 2018.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA

CDRM / Liquidante

Companhia de Desenvolvimento 
de Recursos Minerais da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PORTARIA N° 82/PGE                                                                        João Pessoa, 04 de maio de 2018. 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 90, inciso XVI, da Lei Complementar n° 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o artigo 23, do 
Regulamento da Procuradoria-Geral do Estado, aprovado pelo Decreto n° 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Excelentíssimo Procurador do Estado Dr. RICARDO SÉRGIO 
FREIRE DE LUCENA, matrícula n°. 80.272-7, para exercer sua função de Coordenador, na Regional 
do 7° Núcleo da Procuradoria da Geral do Estado em Souza, bem como, responder pela Coordenadoria 
Regional do 6° Núcleo da Procuradoria-Geral do Estado em Pombal, até ulterior deliberação.

PORTARIA N° 83/PGE                                                                        João Pessoa, 04 de maio de 2018. 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 90, inciso XVI, da Lei Complementar n° 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o artigo 23, do 
Regulamento da Procuradoria-Geral do Estado, aprovado pelo Decreto n° 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Excelentíssimo Procurador do Estado Dr. EDUARDO HEN-
RIQUE VIDERES DE ALBUQUERQUE, matrícula n°. 173.495-4 para exercer sua função de Coor-
denador, na Regional do 4° Núcleo da Procuradoria da Geral do Estado em Patos, bem como, responder 

Instituto de Terras e Planejamento
Agrícola da Paraíba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  001/2018 – 29.05.2018
As Comissões Especiais de Discriminação de Terras Devolutas do Estado da Paraíba, criadas pela 
Portaria/DIRET/PRESI/Nº 001/2018, de 17 de maio de 2018 e publicada no Diário Ofi cial do Esta-
do dodia 25demaio de 2018, do Diretor Presidente do Instituto de Terras e Planejamento Agrícola 
do Estado da Paraíba – INTERPA/PB , em decorrência do Convênio nº 787554/2013, celebrado 
entre a União, por intermédio do Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA, e o Instituto de 
Terras e Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba – INTERPA/PB, a seguir denominadas: CE/
PB – 006/2018 – Gleba Queimadas/Serra Redonda, CE/PB 007/2018 – Gleba Areial/Puxinanã, 
CE/PB 008/2018 – Gleba Matinhas/Campina Grande, CE/PB 009/2018 – Gleba Montadas/Arara, 
CE/PB 0010/2018 – Gleba Solânea/Casserengue, CE/PB 0011/2018 – Gleba Borborema/Serraria 
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e CE/PB 0012/2018 – Gleba Areia/Pilões/Algodão de Jandaíra, com fundamento na Lei 4.500, de 
1º de setembro de 1983 e nos Artigos 2º, 3º, 4º e 7º da Lei Federal nº 6.383, de 07 de dezembro de 
1976, e demais legislação pertinente, CONVOCAM todos os proprietários, posseiros, arrendatários, 
ocupantes a qualquer título, confi nantes e ainda quantos incertos e desconhecidos que se julgarem com 
direito a qualquer área de terra rural e a quem mais interessar possa, acompanhados dos seus respecti-
vos cônjuges se casados  forem, para no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da instalação da 
Comissão Especial  de Discriminação de Terras Devolutas do Estado da Paraíba, na sede dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Rurais em cada município acima elencados, apresentarem seus títulos,  escrituras, 
documentos pessoais, inclusive, certidão de casamento, se o caso for,  informações de interesse, tes-
temunhas, se for o caso, ou quaisquer outras provas em direito admitidas, que fundamentem a alegação 
de proprietário, posseiro, foreiro, arrendatário, ou ocupação incidente, sobre as terras delimitadas pelos 
perímetros das zonas rurais  dos supracitados municípios, representados nas plantas e memoriais descri-
tivos arquivados  no INTERPA/PB. A apresentação dos documentos acima citados será feita perante as 
Comissões Especiais, instaladas nas Sedes dos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de cada município. 
Os trabalhos da CE/PB 0012/2018, serão executados por uma força tarefa composta por membros das 
03 (três) Comissões Especiais.
RAIMUNDO PEREIRA LIMA                                                  FRANCISCO ALVES DA SILVA
Presidente da Comissão da                                                          Presidente das Comissões 
Comissão CE/PB 006/2018                                                           CE/PB 007/2018 e CE/PB 008/2018

NEREIDE MAR IA DIAS ALVES
 Presidente das Comissões

CE/PB 009/2018, CE/PB 010/2018 e CE/PB 011/2018

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO
CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2018

NOTA Nº 010-CCCCFO-BM-2018
O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2018, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 052/GCG/2017-CG, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado nº 16.398 datado de 23 de junho de 2017 e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2017 
CFO BM-2018, 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 010 do CFO BM 2018, cujo expediente trata acerca do resultado 
do Parecer do recurso interposto pelo candidato Felipe Nunes Soares Loss do concurso público para 
o Curso de Formação de Ofi ciais BM 2018, encontra-se disponíveis no link: http://www.bombeiros.
pb.gov.br/cfo-bm-2018/.

João Pessoa - PB, 27 de março de 2018.
DENIS DA SILVA NERY - CEL QOBM

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO COORDENADORA DO CURSO 

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BM-2018

NOTA Nº 013 -CCCCFO- BM-2018
O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2018, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 052/GCG/2017-CG, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado nº 16.398 datado de 23 de junho de 2017 e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2017 
CFO BM-2018,
RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 015 do CFO BM 2018, cujo expediente trata acerca da convocação 
do candidato Felipe Nunes Soares Loss para o Exame de Aptidão Física do concurso público para o 
Curso de Formação de Ofi ciais BM 2018 em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do 
Processo nº 0819979-05.2018.8.15.2001, encontram-se disponíveis no link: http://www.bombeiros.
pb.gov.br/cfo-bm- 2018/.

João Pessoa - PB, 10 de abril de 2018.
DENIS DA SILVA NERY - CEL QOBM

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso

interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento da lavratura 
dos autos de infração abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem DEFESA, no prazo de 10 (Dez) 
dias, a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução CONMETRO 
Nº 08/2006, perante esta Superintendência ou seus respectivos  Escritórios de Representação.

Nº INTERESSADO CNPJ/CPF Nº PROCESSO Nº AI EDITAL

01 ADRIANO DE OLIVEIRA SANTOS 076.863.144/05 1970/2017 3074505 AUTUAÇÃO

02 JOÃO CARLOS BARBOSA DA SILVA 062.401.454/16 201/2017 2884441 AUTUAÇÃO

03 ILMAR MARTINS SOUZA 978.024.415/87 2034/2017 2885473 AUTUAÇÃO

04 VALDETE PEREIRA DE ANDRADE 811.187.916/49 2225/2017 3075042 AUTUAÇÃO

05 JOSÉ ILO LOPES JÚNIOR 522.865.094/68 1954/2014 2680982 AUTUAÇÃO

06 VALBER CARLOS DA SILVA 028.877.904/55 1332/2017 2885088 AUTUAÇÃO

07 JOSENIAS PEREIRA DA SILVA 299.517.204/04 1670/2017 3075071 AUTUAÇÃO

08 DALVACI EMILIA DA CONCEIÇÃO LINO 910.467.184/87 1336/2017 2885099 AUTUAÇÃO

09 MARIA DO ROSARIO DA SILVA 033.287.844/97 2233/2017 3075023 AUTUAÇÃO

10 VALDEMIR NOBREGA DE OLIVEIRA 839.997.364/53 1570/2017 2885426 AUTUAÇÃO

11 RILVADO ALVES DE SOUZA 892.144.714/87 2140/2017 3074686 AUTUAÇÃO

12 JONELIO AMARO DO NASCIMENTO 876.370.069/72 144/2017 2884396 AUTUAÇÃO

13 JOSE ALEXON VELEZ DA NOBREGA 619.346..584/72 2893/2017 3075782 AUTUAÇÃO

14 LEONARDO HENRIQUE FERREIRA SANTOS 045.711.134/80 2176/2017 3074915 AUTUAÇÃO

15 ADRIANE DA SILVA SUPRIANO 828.972.204/49 1902/2017 3075396 AUTUAÇÃO

16 ANTONIO GUEDES DA SILVA 415.887.544/72 1937/2017 3074581 AUTUAÇÃO

17 GERALDO MENDES DE SOUZA 079.368.984/84 2361/2017 3075173 AUTUAÇÃO

18 SEVERINO FELIX DA SILVA 338.444.104-49 551/2015 2681374 AUTUAÇÃO

19 JOSE ZITO DA SILVA 395.283.324/04 1259/2017 2885182 AUTUAÇÃO

20 SERGIO NASCIMENTO SANTANA 248.961.955/15 2888/2017 3075798 AUTUAÇÃO

21 JOSE RIBAMAR ARAUJO DE ALMEIDA 570.443.094/53 2712/2017 3075267 AUTUAÇÃO

22 JOSE GOMES DA SILVA 033.203.384/80 1603/2017 2885292 AUTUAÇÃO

23 ALISON KENNEDY BARRETO DA SILVA 016.778.974/06 2862/2017 3075555 AUTUAÇÃO

24 ALEKSANDRA FERNANDES DE MENEZES 043.231.954/94 1988/2017 3075105 AUTUAÇÃO

25 JOSE LUIZ DE SOUZA DANTAS 025.199.084/24 2542/2017 3075332 AUTUAÇÃO

26 JOSE BORGES DE MORAIS 133.030.074/20 2067/2017 3075693 AUTUAÇÃO

27 ANA PAULA DA CUNHA MAIA 010.596.674/60 1317/2017 2885061 AUTUAÇÃO

28 SILVIO CLAUDIO CAMPOS DE SOUZA 642.894.194/53 1311/2017 2885034 AUTUAÇÃO

29 ALEXANDRE AUGUSTO PERAZZO LEITE 836.211.564/53 398/2017 2884573 AUTUAÇÃO

30 EUGENIO PORCELLI QUIRINO 548.571.637/72 1308/2017 2885022 AUTUAÇÃO

31 CILIO VELOSO OLIVEIRA 398.018.375/00 2963/2017 3075688 AUTUAÇÃO

32 MARCELO RAMALHO NORMANDO 659.096.904/34 813/2017 2884935 AUTUAÇÃO

33 ARNALDO GOMES DE SÁ 943.643.894/04 1709/2017 3075123 AUTUAÇÃO

34 EDNALDO CASSIMIRO MEIRELES 836.707.004/63 2156/2017 3074630 AUTUAÇÃO

35 FLAVIA MAXIMINO DOS SANTOS 048.764.384/47 2001/2017 3075641 AUTUAÇÃO

36 JOSE INALDO BRITO DA SILVA 029.770.634/98 2485/2017 3075566 AUTUAÇÃO

37 EDINALDO FERREIRA GONÇALVES 535.017.564/53 2891/2017 3075789 AUTUAÇÃO

38 EDUARDO VILLACA ROS 599.871.461/04 1301/2017 2885108 AUTUAÇÃO

39 ITALO DA SILVA TAVARES 608.309.433/07 0125/2017 2884377 AUTUAÇÃO

40 JUAREZ JOSE DA SILVA 244.616.014/04 2434/2017 3075300 AUTUAÇÃO

41 ELIEUDO CONSTATINO DA SILVA 004.382.215/08 2561/2017 3075346 AUTUAÇÃO

42 RONALYSON DA SILVA RIBEIRO 701.362.754/27 3309/2017 3076029 AUTUAÇÃO

43 MARCILIO MARQUES DE MELO 094.729.184/92 2693/2017 3075257 AUTUAÇÃO

44 GENIA VANIA BRITO DA SILVA 053.356.134/59 2149/2017 3074635 AUTUAÇÃO

45 JOSEFA FERREIRA DA SILVA 713.909.604/04 0202/2017 2884442 AUTUAÇÃO

46 TEREZA MARIA DA SILVA 029.403.484/64 0808/2017 2884929 AUTUAÇÃO

47 PAULO CEZAR DE SOUZA 008.535.354/00 2350/2017 3075166 AUTUAÇÃO

48 AMILCAR ALMEIDA DO NASCIMENTO 138.263.524/91 2576/2017 3075400 AUTUAÇÃO

48 ANISIO AMANDO CUNHA MAIA' 569.522.874/34 1328/2017 2885085 AUTUAÇÃO

49 JOSE CARLOS MACIEL DE AZEVEDO 108.760.734/53 2462/2017 3075532 AUTUAÇÃO

50 WALMAR BEZERRA LEAL 026.901.144/70 2419/2017 3075220 AUTUAÇÃO

Instituto de Metrologia e Qualidade
Industrial da Paraíba - IMEQ

NOTAS

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ-PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 001/2018
O Diretor Superintendente do Instituto de Metrologia e Qualidade e Industrial da Paraíba – IMEQ/PB, 
no uso de suas atribuições legais, por meio do presente Edital, notifi ca os interessados abaixo relaciona-
dos, tendo em vista o retorno das notifi cações de autuações encaminhadas pela via postal e o fato de os 
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51 JOSE ROSIVALDO CARVALHO DE SENA 069.360.814/52 2335/2017 3075154 AUTUAÇÃO

52 JOSE PEREIRA DA SILVA 806.132.094/00 2998/2017 3074747 AUTUAÇÃO

53 VALBER CARLOS DA SILVA 028.877.904/55 2262/2017 3074958 AUTUAÇÃO

54 ANACLETE KOTHE E CIA LTDA 05.204.584/0001-30 3109/2017 3075598 AUTUAÇÃO

55 EQUIPE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 02.650.354/0001-07 2357/2017 3075185 AUTUAÇÃO

56 MARIA DO SOCORRO DA SILVA PESSOA 27.549.164/0001-29 2318/2017 3075831 AUTUAÇÃO

57 RECBRAS COMERCIO DE MATERIAIS RECILCAVEIS 
LTDA

06.200.881/0001-70 1825/2017 3074491 AUTUAÇÃO

58 FRANCIMAR MENEZES DE SOUZA 41.020.934/0001-72 3045/2017 3075548 AUTUAÇÃO

59 MARIA IRINEUMA DA COSTA E SILVA 04.176.910/0001-80 1738/2017 2885420 AUTUAÇÃO

60 INDUSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA 09.015.680/0001-91 2466/2017 3075444 AUTUAÇÃO

61 AMP TRANSPORTES EIRELI 23.631.805/0001-39 1950/2017 3074890 AUTUAÇÃO

62 TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA 06.615.132/0010-03 0257/2017 2883918 AUTUAÇÃO

63 COMERCIO CEREALISTA GRAO VIP LTDA 07.106.298/0001-68 2516/2017 3075307 AUTUAÇÃO

64 ENZFLUOR COMERCIO SERVIÇOS E TEC LTDA 20.359.020/0001-60 2015/2017 3074489 AUTUAÇÃO

65 MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA DE FONTES 13.020.708/0001-56 0157/2016 2883824 AUTUAÇÃO

67 COOPAPEL COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 13.499.060/0001-42 2085/2017 3075144 AUTUAÇÃO

68 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTÍVEIS 05.811.846/0001-25 0667/2017 2884792 AUTUAÇÃO

69 ARM EMPREENDIMENTOS LTDA 04.165.102/0001-18 2776/2017 3075011 AUTUAÇÃO

70 MARIA DO ROZARIO DA SILVA ME 08.394.551/0001-99 3168/2017 3074758 AUTUAÇÃO

71 RODAQUIM TRANSPORTES LTDA 01.458.324/0001-30 2684-2017 3074960 AUTUAÇÃO

72 C N J S TRANSPORTES LTDA 13.764.190/0001/20 3170/2017 3074653 AUTUAÇÃO

73 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE AL P CAES LUPUS 13.791.970/0001-02 2788/2017 3075048 AUTUAÇÃO

74 ANDREA LIRA DE LACERDA SORES 11.435.681/0001-37 0657/2017 2884784 AUTUAÇÃO

75 BL INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA LTDA 13.004.446/0001-36 1346/2015 2682545 AUTUAÇÃO

76 JOSE FRANCISCO NOVELLO 421.065.750/68 2910/2017 3075763 AUTUAÇÃO

77 TTT BRAZIL TRANSPORTES LTDA 04.882.170/0001-06 1148/2017 2885024 AUTUAÇÃO

78 TROPEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARGAMASSA

00.495.311/0001-79 2474/2017 3075455 AUTUAÇÃO

79 ADRIANA NUNES DE OLIVEIRA 16.654.610/0001-37 2284/2017 3075827 AUTUAÇÃO

80 TRANSPORT. SÃO BERNARDO LTDA 10.736.494/0001-20 1815/2017 3074597 AUTUAÇÃO

81 KATYANE DE MEDEIROS SILVA 25.460.640/0001-05 1908/2017 3075420 AUTUAÇÃO

82 ANGELA MARIA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 11.514.616/0001-05 1677/2017 3075069 AUTUAÇÃO

83 TRANSPORTE GUIMAR LTDA 03.845.628/0001-86 2941/2017 3075425 AUTUAÇÃO

84 ROOSEVELT DO AMARAL COSTA NETO 08.839.919/0001-85 3041/2017 3075545 AUTUAÇÃO

85 FRANCIMAR MENEZES DE SOUZA 41.020.934/0001-72 0973/2017 2885033 AUTUAÇÃO

86 GILBERTO DE ANDRADE SILVA FRUTOS 19.535.438/0001-00 2692/2017 3074968 AUTUAÇÃO

87 ATACADÃO DOS VINHOS IND COM IMP EXP 08.563.513/0001-12 2942/2017 3075431 AUTUAÇÃO

88 ITAMAR SANTOS BARROS 18.529.287/0001-07 0165/2017 2884417 AUTUAÇÃO

89 JOSE ERONILDO LEAL SOARES 19.453.118/0001-01 1882/2017 3075293 AUTUAÇÃO

90 FONSECA GUINCHO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 22.556.710/0001-35 1153/2017 2884997 AUTUAÇÃO

91 JOAB DE MOURA SILVA 26.660.329/0001-72 1671/2017 3075059 AUTUAÇÃO

92 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTÍVEIS 05.811.846/0001-25 0348/2017 2884525 AUTUAÇÃO

93 JOSE ANTERO DE OLIVEIRA COMBUSTÍVEIS 05.811.846/0001-25 0344/2017 2884520 AUTUAÇÃO

94 L J AUTO POSTO LTDA 25.320.575/0001-12 1039/2017 2885267 AUTUAÇÃO

95 L J AUTO POSTO LTDA 25.320.575/0001-12 1055/2017 2885324 AUTUAÇÃO

96 L J AUTO POSTO LTDA 25.320.575/0001-12 1044/2017 2885281 AUTUAÇÃO

97 L J AUTO POSTO LTDA 25.320.575/0001-12 1045/2017 2885289 AUTUAÇÃO

98 L J AUTO POSTO LTDA 25.320.575/0001-12 1051/2017 2885317 AUTUAÇÃO

99 REVENDA DE PETROLEO A PEREIRA LTDA 11.506.044/0001-83 0434/2017 2884603 AUTUAÇÃO

100 ABDIAS PIRES DE ALMEIDA 045.109.764/53 2162/2017 3074620 AUTUAÇÃO

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do INME-
TRO tem amparo legal nos Arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º, da Lei nº 9.933/1999 e que os processos administrativos 
terão continuidade independentemente da manifestação dos interessados.
Registra-se, por fi m, que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações nesta 
Superintendência do IMEQ/PB, localizado na Avenida Hilton Souto Maior, nº 4180, Bairro de Manga-
beira VII, João Pessoa/PB.

João Pessoa, 30 de abril de 2018.
ARTHUR BONFIM GALDINO DE ARAUJO

  Diretor Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO  Nº 002/2018
O Diretor Superintendente do Instituto de Metrologia e Qualidade e Industrial da Paraíba – IMEQ/PB, 
no uso de suas atribuições legais, por meio do presente Edital, notifi ca os interessados abaixo relacio-
nados, tendo em vista o retorno das notifi cações de decisões encaminhadas pela via postal e o fato de os 
interessados se encontrarem em local incerto e desconhecido, para tomarem conhecimento da lavratura 
dos autos de infração abaixo relacionados e para, querendo, oferecerem RECURSOS, no prazo de 10 
(Dez) dias, a contar da data da publicação do presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução CON-
METRO Nº 08/2006, perante esta Superintendência ou seus respectivos  Escritórios de Representação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 002/2018

Nº
INTERESSADO

CPF /CNPJ Nº PROC/AI EDITAL

01 MARCOS SUETONIO B. DE L. LEONARDO 732.522.714/00 619/2017 DECISAO

02 PARAÍBA COM. DE UTILIDADES MANGABEIRA 26.257.599/0001-37 443/2017 DECISAO

03 ROSANGELA MARIA GOMES DA SILVA 012.643.044/63 1017/2017 DECISAO

04 TALATON COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA 03.051.454/0001-80 868/2017 DECISAO

05 JUCELIO OZORIO DE OLIVEIRA 806.074.384/87 582/2017 DECISAO

06 JOSIVAL DA SILVA DAMIAO 272.740.358/51 615/2017 DECISAO

07 JONARQUE HONORIO DA SILVA 132.294.604/30 572/2013 DECISAO

08 JOSE VITOR DOS SANTOS FILHO 674.841.154/87 87/2017 DECISAO

09 JUDI COSTA AMORIM 02.958.442/0001-70 3221/2017 DECISAO

10 JOAO OLIVEIRA DA COSTA 025.288.434/53 777/2017 DECISAO

11 CLOVIS GOMES DE OLIVEIRA 513.381.731/20 522/2014 DECISAO

12 ANTONIO FURTADO DE SOUSA 798.576.394/53 1259/2015 DECISAO

13 JOSE CLAUDIO DE LIMA NASCIMENTO 035.872.758/82 761/2017 DECISAO

14 COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS MENESES 08.978.491/0001-51 603/2016 DECISAO

15 ANTONIO VIRGONIO DA SILVA NETO 095.397.904/09 100/2017 DECISAO

16 ADSON PACHECO DOS SANTOS 08.971.253/0001-14 2227/2013 DECISAO

17 TIAGO DA SILVA E SOUZA 053.867.674/45 758/2015 DECISAO

18 IARA MICHELI DA SILVA GOMES 23.354.565/0001-72 1683/2017 DECISAO

19 SIMONE MARIA DOS SANTOS COSTA 061.081.354/41 322/2015 DECISAO

20 JOSE DA PAZ DE ARAUJO BATISTA 708.215.934/04 1966/2014 DECISAO

21 CHRYSTIANO MENDES SILVA 867.815.376/87 510/2015 DECISAO

22 WALLISON LIMA SOUSA 076.991.644/90 321/2015 DECISAO

23 ATACADÃO DOS ELETRODOMESTICOS DO NORDEST. 70.120.662/0061-11 3061/2017 DECISAO

24 NOVA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 10.145.914/0001-02 1634/2015 DECISAO FINAL

25 FLAVIO VELOSO RIBEIRO JUNIOR 884.939.464/00 1335/2015 DECISAO

26 ANTONIO DUARTE DE MELO 734.371.154-72 2449/2014 DECISÃO

27 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CAJA LTDA 08.847.410/0002-65 185/2017 DECISAO

28 ROBERTO SIDELINO ROZA 025.167.184-46 2526/14 DECISAO

29 FRANCISCO CHAGAS OLIVEIRA DA COSTA 795.751.294/15 672/2015 DECISAO

30 MARIO JOSE M. TRIGUEIROS DA COSTA 015.673.884/85 921/2015 DECISAO

31 MARIA DO SOCORRO MARTINS DE OLIVEIRA 977.588.924/34 558/2016 DECISAO

32 FLAVIA DOS SANTOS PEDRO 09.572.030/0001-47 2997/2017 DECISAO

33 EMANUEL HENRIQUE FIGUEIREDO DO NASCIMENTO 012.395.954/33 2491/2017 DECISAO

34 LEVOS LOCADORA EQUI E VEICULOS LTDA EPP 05.413.858/0001-00 2399/2017 DECISÃO

35 DJALMA E ULYSSES SERVIÇOS DE ALIMENTOS 23.799.722/0001-53 168/2017 DECISAO

36 DAMIAO DOMINGOS DA SILVA 000.043.584-81 574/2016 DECISAO

37 DAMIAO DOMINGOS DA SILVA 000.043.584-81 573/2016 DECISAO

38 CLEIDIANE ALVES LUIZ DE SOUZA 02.875.845/0001-56 886/15 DECISAO

39 CRISTIANO SANTOS DE MELO 887.452.104-97 1441/14 DECISAO

40 DANIELA DE SOUZA 04.628.255/0001-54 1571/2017 DECISAO

41 JOSE ALDAIR ARRUDA CRUZ 022.464.724-58 65/2017 DECISAO

42 EDVALDO JOAQUIM DE SOUZA 082.659.004-73 329/15 DECISAO

43 MARIA GOMES DOS SANTOS 037.765.514-70 768/2017 DECISAO

44 ROMERO CESAR SOARES OLIVEIRA 06.026.343/0001-01 449/2016 DECISAO

45 COOP MISTA RECIC DE PLAST GUARABIRA 02.022.920/0001-36 2216/14 DECISAO

46 FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO DE SOUZA 12.606.513/0001-20 658/2017 DECISAO

47 EVERALDO SILVA DE SOUZA 176.891.394-34 148/2017 DECISAO

48 METAIS PB LTDA 03.553.441/0001-09 196/14 DECISAO

49 JOSE FAGNER SOARES DA SILVA – ME 10.218.184/0001-14 1248/15 DECISAO

50 AUTON POSTO DE COMBUSTIVEIS GIRUS LTDA 18.292.526/0001-58 354/2017 DECISÃO

51 MARIA AMELIA EUFRASIO 02.300.238/0001-68 577/2016 DECISAO

52 SEVERINO JOSE DA SILVA 675.214.364-15 534/2017 DECISAO

53 POSTO BALUART DE COMBUSTIVEIS LTDA 11.687.769/0001-46 873/2017 DECISAO

54 EDNALDO RENATO FERNANDES 468.084.774-34 1929/14 DECISAO

55 FABIO DE FARIAS LIMA 01.486.093/0001-79 1137/2017 DECISAO

56 CARLOS ANTONIO TRAJANO BATISTA 011.735.084-22 1926/14 DECISAO

57 ELIZANGELA AMORIM DA SILVA 25.336.198/0001-00 351/2016 DECISÃO

58 DANIEL LUIZ DA SILVA 06.265.288/0001-02 638/2016 DECISAO

59 JOSILDA OLIVEIRA FERREIRA 17.457.324/0001-56 1497/15 DECISAO

60 ANTONIO MARCE MEIRELES ROCHA 317.809.547-00 2355/13 DECISAO

61 ORLANDO DE LIMA CABRAL 034.099.854-76 2356/2014 DECISÃO

62 AKYMECLEHS GOMES TOSCANO 22.525.952/0001-61 547/2016 DECISAO

63 WISLEY DE QUEIROZ MACARIO 996.972.114-34 91/2017 DECISAO

64 ROSANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS 033.049.184-93 1834/15 DECISAO

65 FRANCISCO DOS PRAZERES DE LIMA 048.331.564-82 146/2017 DECISAO

66 LUIZ FLAVIO RODRIGUES PAIVA – ME 41.197.922/0001-18 1502/14 DECISAO

67 ATACADÃO DOS ELETRODOMETICOS DO NORDESTE LTDA 70.120.662/0044-10 3263/2017 DECISÃO

68 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA 12.023.966/0043-82 1906/2017 DECISÃO

69 JOSEILTON DA SILVA PEREIRA 027.398.034-35 1387/2017 DECISÃO

70 JOAQUIM FABICOTINHO NETO 052.454.174-48 1091/2015 DECISÃO

71 JOSE ROBERIO DE MELO ANDRADE 01.660.981/0001-66 8/2016 DECISÃO

72 EVANDRO JOSUE DE OLIVEIRA 625.173.845-68 995/2014 DECISÃO

73 ANDREIA FABIANA ARAUJO DA SILVA 765.861.704-00 591/2016 DECISÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 014/2018
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, torna público o Edital para a Seleção de 142 (cento e quarenta e dois) Assistentes de 
Alfabetização Voluntários para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria/MEC nº 142, de 
22 de fevereiro de 2018, para Pedagogos, Licenciados em Letras (habilitação em Língua Portuguesa), 
profi ssionais com o diploma do Magistério Médio ou graduandos dos Cursos de Licenciatura em Peda-
gogia ou Letras (habilitação em Língua Portuguesa), com pelo menos 50% da carga horária concluída.
1. DO PROGRAMA
1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar as escolas no processo de 
alfabetização dos estudantes de todas as turmas dos primeiros e segundos anos do ensino fundamental 
da Rede Estadual de Ensino.
1.2 São diretrizes do Programa:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental por meio do atendi-
mento às turmas de 1º e 2º anos;
II - promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das Unidades Escolares;
IV - viabilizar atendimento diferenciado às Unidades Escolares vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o MEC, os entes federados e as Unidades Escolares participantes;
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do Programa;
VII - promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da progressão da 
aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino fundamental;
VIII - estimular a cooperação entre União, estados, Distrito Federal e municípios;
IX - fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de educação 
e de suas Unidades Escolares jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar evidências 
para seu aperfeiçoamento.
2. DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO DO PRO-
GRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
2.1 Participar do planejamento das atividades juntamente com o professor alfabetizador;
2.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especifi cidades do programa;
2.3 Ministrar conteúdos previamente preparados utilizando metodologia adequada à faixa etária, em apoio 
ao professor titular da sala de aula, com foco nos estudantes que apresentam maior défi cit de aprendizagem;
2.4 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos;
2.5 Elaborar e apresentar, mensalmente, relatório dos conteúdos e atividades realizadas;
2.6 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa.
2.7 Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas 
desenvolvidas
3. DAS INSCRIÇÕES:
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições serão efetuadas a partir das 8h do dia 28 de MAIO,  até às 16h do dia 05 de JUNHO 
de 2018, EXCLUSIVAMENTE no link: https://bit.ly/2s7R802
3.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
3.4. O preenchimento errado do formulário de inscrição, em qualquer campo será de inteira responsa-
bilidade do candidato.
3.5. As informações prestadas no formulário de inscrição do Processo Seletivo Simplifi cado são de inteira 
responsabilidade do candidato, fi cando a Comissão de Avaliadores do Processo Seletivo Simplifi cado 
para Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetizaçãono direito de excluí-lo, 
caso comprove inveracidades das informações.
3.6. O Candidato se inscreverá para uma das Gerências Regionais de Educação - GRE, conforme quan-
titativo de vagas nas escolas desta GRE.
3.7. No ato de inscrição, o candidato deverá optar por um dos quatro polos de realização das provas e 
entrevista, sendo eles João Pessoa, Campina Grande, Patos e Sousa. 
3.8. O concurso reserva 5% (cinco por cento) do seu total de vagas às pessoas com defi ciência, mediante o 
envio de cópia laudo médico válido, no campo específi co de formulário de inscrição. Laudos médicos sem 
validade ou não enviados pelo candidato no momento da inscrição acarretarão na eliminação do mesmo.  
3.9. A lista dos candidatos homologados e dos locais de prova sairá no dia 06/06/2018, às 17h00min no 
portal http://www.paraiba.pb.gov.br/educacao
4. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
4.1. A Secretaria de Estado da Educação da Paraíba instituirá a Comissão de Avaliadores do Processo 
Seletivo Simplifi cado para Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização, 
por meio de Portaria.
4.2. A seleção se dará por 03 (três) etapas, prova de conhecimentos básicos sobre Alfabetização, Análise 
de Currículo e entrevista. O não atendimento do candidato em quaisquer das etapas implica em elimi-
nação da seleção.
4.3. Acomprovaçãodocurrículosedarápormeiodaapresentaçãodosdocumentos que atestam a titularidade 
do candidato e pontuarão da seguinte forma:

Item Experiência a ser comprovada Pontuação

01 Pós graduados em Educação (Doutor) 2,5 pontos.

02 Pós graduados em Educação (Mestre) 2,0 pontos

03 Pós graduados em Educação (Especialista ) 1,5 pontos

04 Pedagogo e/ou Licenciado (Língua Portuguesa). 1,0 pontos.

05 Habilitado em curso do Magistério 0,5 pontos

06
Experiênciacomprovada em sala de aula de alfabetização nos últimos 04 anos (docência ou participação em programas de 

alfabetização dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental).
0,5 pontos em cada ano

07
Cursando Pedagogia ou curso de Licenciatura em Letras (habilitação em Língua Portuguesa), com pelo menos 50% da carga 

horária do curso concluída.
0,5  pontos

4.3.1. A pontuação nos itens 01 ao 05 será considerada mediante o envio de cópia do(s) diploma(s) ou 
certifi cado(s) que comprovem a titulação, em arquivo único. 
4.3.2. A pontuação obtiva pelo item 05 não será somada ao do item 04, valendo apenas a pontuação 
mais alta.
4.3.3. Para receber a pontuação do item 06, o candidato deverá anexar no ato de inscrição, via formulário, 
a declaração assinada por representante legal da Secretaria de Educação (Municipal ou Estadual) ou pela 
direção escolar (em caso de escola privada), comprovando atuação como professor ou assistente de sala 
de aula exclusivamente no Ciclo de Alfabetização.
4.3.4. A pontuação no item 07 será considerada apenas se o candidato não possuir diploma de curso 
superior nas áreas específi cas deste edital e for estudante da graduação em instituições de ensino superior 
no ato de inscrição, enviando via formulário uma cópia de declaração de instituição de ensino superior, 
comprovando que está regularmente matriculado na mesma e que possui ao menos 50% (cinquenta 
por cento) do curso concluído. Não é possível acumular essa pontuação com a dos itens 01 a 05, sendo 
considerada apenas a mais alta.
4.3.5. Serão apenas consideradas as cópias de documentos enviadas pelo candidato no momento da 
inscrição e exclusivamente no link informado. Sob nenhuma hipótese será considerado o envio posterior.
4.4. A pontuação obtida pelo candidato, será a somatória do resultado da prova objetiva com a pontuação 
obtida na Análise de Currículo e a entrevista, conforme a seguinte distribuição, totalizando um máximo 
de 39 (trinta e nove) pontos.
a) Pontuação da prova objetiva: Até 10 (dez) pontos;
b) Pontuação da Análise de currículo: Até 9,0 (nove) pontos;
c) Pontuação da Entrevista: Até 20 (vinte) pontos.
4.5. A prova será aplicada no dia 08 de junho de 2018, das 09h00min às 11h00min nos municípios-polo de 
João Pessoa, Campina Grande, Patos e Sousa, em locais designados pela Secretaria de Estado da Educação, 
conforme cronograma previsto no anexo III , através do portal http://www.paraiba.pb.gov.br/educacao.
4.6. A prova terá 10 (dez) questões objetivas que versam sobre conhecimentos básicos na área de alfabeti-
zação, valendo 01 (um) ponto cada e tendo em cada sala um aplicador e um fi scal designado previamente 
pela comissão de seleção, conforme conteúdo programático apresentado no anexo IV.
4.5. A entrevista será realizada nos dias14 e 15 de JUNHO de 2018, a partir das09h00min,nos mu-
nicípios-polo de João Pessoa, Campina Grande, Patos e Sousa, em locais e horários designados pela 
Secretaria de Estado da Educação, conforme cronograma previsto no anexo III, através do portal http://
www.paraiba.pb.gov.br/educacao.
4.6. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
4.7. O candidato apto para a entrevista deverá levar toda a documentação original que foi anexada no 
formulário de inscrição para fi ns de comprovação.
4.8. A entrevista será composta de questões que versem sobre Alfabetização.
4.9. Se ocorrer empate na nota fi nal terá preferência o candidato com maior comprovação de tempo na 
docência, respeitando o Princípio da Efi ciência na Administração Pública. Caso persista o empate, será 
considerado o candidato de maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento.
4.10. É de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) acompanhar a publicação do resultado e todas 
as informações concernentes ao processo seletivo, publicadas no portal http://www.paraiba.pb.gov.br/
educacao.
4.11. Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de assistentes de alfabetização:
Ser brasileiro;
Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
Estar quite com a Justiça Eleitoral.
Ser Pedagogo, Licenciado em Letras (habilitação em Língua Portuguesa), ter cursado o Magistério 
Médio, ou ser estudante do curso de Pedagogia ou Letras (habilitação em Língua Portuguesa)com 
pelo menos 50% da carga horária do curso concluída, de institutos federais e/ou das universidades 
públicas e/ou particulares;
Ter disponibilidade para dedicar-se ao Programa e suas formações sempre com foco na aprendizagem do 
aluno, conforme a carga horária referente ao quantitativo de turmas em que irá atuar;
4.12. O Processo Seletivo Simplifi cado para Assistente de Alfabetização Voluntário será executado pela 
Secretaria de Estado da Educação da Paraíba, através daComissão de Avaliadores do Processo Seletivo 
Simplifi cado para Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização.
5. DO RESULTADO
5.1. Após a publicação do resultado em 19/06/2018, os candidatos selecionados deverão comparecer 
à sede da Gerência Regional de Ensino para a qual concorreu, levando consigo Fotocópias nítidas e 
originais, para fi ns de conferência dos seguintes documentos: 
a) Carteira de identidade
b) CPF;
c) Título de Eleitor;
d) Comprovante de residência;
e) Diploma (para candidatos graduados, ou com Magistério Médio) e Histórico Escolar
f) Histórico Escolar atualizado e comprovante de matrícula quando se tratar de estudante universitário;
5.2. Não serão aceitos documentos após a data divulgada de apresentação do candidato;
5.3. O candidato que não comparecer no dia e horário divulgado estará eliminado do processo, tendo 
o próximo na ordem de deferimento o direito a se apresentar, conforme data constante no anexo III;
5.4. Serão eliminados os candidatos que não comparecerem ou não apresentarem a documentação exigida.
5.5. O resultado serápublicado no portal do http://www.paraiba.pb.gov.br/educacaopor ordem de clas-
sifi cação.
6. DA CONVOCAÇÃO
6.1. Os candidatos selecionados e aprovados assinarão o Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário 

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de penalidades por parte do INME-
TRO tem amparo legal nos Arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º, da Lei nº 9.933/1999 e que os processos administrativos 
terão continuidade independentemente da manifestação dos interessados.
Registra-se, por fi m, que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores informações nesta 
Superintendência do IMEQ/PB, localizado na Avenida Hilton Souto Maior, nº 4180, Bairro de Manga-
beira VII, João Pessoa/PB.

João Pessoa, 10 de Maio de 2018
ARTHUR BOMFIM GALDINO DE ARAUJO

Diretor Superintendente do IMEQ/PB

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Educação
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para as escolas em que prestarão as atividades de Assistentes de Alfabetização Voluntário, pelo prazo 
de 6 (seis) meses, período este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) 
estabelecidas pelo FNDE/MEC e/ou pela Secretaria de Estado da Educação da Paraíba.
6.2. A convocação acontecerá conforme ordem de classifi cação e disponibilidade do candidato, bem 
como a necessidade das unidades escolares, conforme disposto no plano de atendimento da escola, no 
PDDE Interativo.
6.3. Os candidatos serão distribuídos conforme a quantidade de turmas por escola constantes no anexo, 
exclusivamente na GRE para a qual se inscreveu, salvo exceção contida no item 6.5. 
6.4. A Convocação do candidato está condicionada à disponibilidade fi nanceira da Unidade Executora 
(Conselho da Escola), em relação aos recursos de rubrica específi ca para execução do Programa Mais 
Alfabetização, sendo estes recursos federais liberados pelo FNDE.
6.5. A escola pode dispor de um número menor de turmas, caso tenha havido redução das mesmas ao 
longo do ano, em relação ao pactuado com o FNDE. Nesse caso, o assistente de alfabetização atuará e 
será ressarcido com base no quantitativo inferior.
6.6. A Secretaria de Estado da Educação não se obriga a convocar candidatos aprovados, em caso de:
a) escola em reforma e/ou com as atividades suspensas;
b) escola sem disponibilidade fi nanceira ou de turmas.
7. DA NATUREZA DA ATIVIDADE:
7.1. O Assistente de Alfabetização prestará serviço de natureza voluntária, conforme LeiFederal nº 9.608 
de 18 de janeiro de 1998, não gerando, portanto, vínculo empregatício. O assistente de alfabetização deve 
receber um ressarcimento de despesas por cada turma acompanhada; podendo acumular até 8 turmas, 
conforme o item 7.2 deste edital. Ficando claro que não há limite mínimo de turmas por assistente; 
depende da disponibilidade da escola.
7.2. Os assistentes de alfabetização deverão ter - no máximo - quatro turmas em unidades escolares 
consideradas vulneráveis, ou oito turmas em unidades escolares não vulneráveis, ou outra combinação 
equivalente.
7.3. Os voluntários selecionados e convocados para atuarem nas unidades escolares terão o ressarcimento 
dos custos com alimentação e transporte arcado exclusivamente pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
responsável direto pelo programa, por intermédio de repasse de recursos à Unidade Executora (escola), 
através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
7.4. O valor de cálculo do ressarcimento é 150,00 (cento e cinquenta reais), por turma, para escolas 
não vulneráveis, com carga horária de 5 (cinco) horas semanais e 300,00 (trezentos reais), por turma, 
para assistente de alfabetização nas unidades escolares vulneráveis, com atendimento de 10 (dez) horas 
semanais, em cada uma, conforme anexo I.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O presente edital terá validade de 06 (seis) meses, a contar da data de homologação dos resultados.
8.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao professor 
alfabetizador terá carga horária mínima de 60 (sessenta) minutos, por dia em cada turma em que estiver 
atuando, sem desobedecer a carga horária semanal por turma constante no item 7.2 deste Edital.
8.3. Os candidatos selecionados deverão participar das formações para as quais forem convocados, 
visando o correto desempenho de suas atribuições, em local e data a ser defi nido posteriormente pela 
SEE/PB, sendo a primeira formação obrigatória para todos os convocados. A não participação ocorrerá 
na exclusão do programa.
8.4. O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar 
correspondendo as fi nalidades e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina e maus tratos 
desabonadores de conduta pessoal e profi ssional, casos estes julgados pela Coordenação Estadual do 
Programa Mais Alfabetização.
8.5. Os eventuais recursos a este edital devem ser abertos pelo candidato no Protocolo da Secretaria de 
Estado da Educação, na sede desta, por meio de requerimento, e destinado à Comissão  
8.6. Os casos omissos neste Edital serão analisados e resolvidos pela Coordenação Estadual do Programa 
Mais Alfabetização e Secretaria Executiva de Gestão Pedagógica da Educação- SEE/PB.

João Pessoa-PB, 23 de maio de 2018
Aléssio Trindade de Barros

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ANEXO I
LISTA DAS ESCOLAS E TURMAS

Nome da Escola Localização GRE Município Situação da Escola QTD. Turmas QTD. Vagas

EEEF PROFESSORA DAGMAR MENDONCA LIMEIRA URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 2 1

EEEF ALVARO DE CARVALHO URBANA 1 Bayeux Vulnerável 2 1

EEEF BARAO DO ABIAI RURAL 1 Alhandra Vulnerável 2 1

EEEF ANA HIGINA URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 1 1

EEEF FREI MARTINHO URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 2 1

EEEF EPITACIO PESSOA URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 7 2

EEEF ANTONIO PESSOA URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 4 1

EEEFM DOMINGOS JOSE DA PAIXAO URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 2 1

EEEF IRMA SEVERINA CAVALCANTE SOUTO URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 4 1

EEEF GOV ANTONIO MARIZ URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 2 1

EEEF CLAUDINA MANGUEIRA DE MOURA URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 1 1

EEEF HENRIQUE DIAS URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF ANITA GARIBALDI URBANA 1 Bayeux Não vulnerável 2 1

EEEF SAO JUDAS TADEU URBANA 1 Cabedelo Não vulnerável 2 1

EEEF SENADOR TEOTONIO VILELA URBANA 1 Bayeux Não vulnerável 2 1

EEEF GETULIO VARGAS URBANA 1 Bayeux Não vulnerável 2 1

EEEFM PROF MARIA BRONZEADO MACHADO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 1 1

EEEF PADRE CICERO ROMAO BATISTA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PADRE AZEVEDO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PROFª RITA DE MIRANDA HENRIQUES URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 4 1

EEEF PROF ADELIA DE FRANCA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF CASTRO PINTO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF JOAQUIM NABUCO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF MONS ODILON COUTINHO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 5 1

EEEF PROF TERCIA BONAVIDES LINS URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF MARCILIO DIAS URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PLACIDO DE CASTRO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 3 1

EEEF PREFEITO ANTONIO TEIXEIRA URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 1 1

EEEF MACHADO DE ASSIS URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 5 1

EEEF JOSE MARIANO URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 4 1

EEEF ANDRE VIDAL DE NEGREIROS URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 2 1

ENEEFM ANISIO PEREIRA BORGES URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 1 1

EEEF DR JOAO NAVARRO FILHO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 1 1

INSTITUTO DE EDUCACAO DA PARAIBA IEP URBANA 1 João Pessoa Vulnerável 4 1

EEEF AUGUSTO SEVERO URBANA 1 Cabedelo Vulnerável 4 1

EEEF JOSE VIEIRA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 3 1

EEEF AZORCERIZ PIRES FERREIRA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PADRE JOAO FELIX URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF DES BRAZ BARACUHY URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 3 1

EEEF CAPISTRANO DE ABREU URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF FAZ COBE RURAL 1 Cruz do Espí-
rito Santo Não vulnerável 2 1

ESCOLA ESTADUAL DE EDUCACAO ESPECIAL URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PE ANTONIO VIEIRA URBANA 1 Cabedelo Não vulnerável 2 1

EEEF JOSE DE ALENCAR URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 3 1

CEEEA SESQUICENTENARIO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 8 1 

EEEF DOMENICA ANDREA MAGLIANO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF SAO RAFAEL URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 1 1

EEEF VARZEA NOVA URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 2 1

EEEF PROF CONCITA BARROS URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 4 1

EEEF PADRE MIGUELINHO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PROFª MARIA DE FATIMA SOUTO URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEFM FRANCISCO LEOCADIO RIBEIRO COUTINHO URBANA 1 Santa Rita Não vulnerável 2 1

EEEF MILTON CAMPOS URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF ADELAIDE NOVAIS URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF GUSTAVO CAPANEMA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 4 1

EEEF BORGES DA FONSECA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF FERNANDES VIEIRA URBANA 1 João Pessoa Não vulnerável 2 1

EEEF PEDRO TARGINO URBANA 2 Tacima Vulnerável 2 1

EEEF FRANCISCO DUARTE URBANA 2 Serraria Vulnerável 2 1

EEEF PADRE EMIDIO FERNANDES URBANA 2 Serra da Raiz Vulnerável 2 1

EEEF DOM SANTINO COUTINHO URBANA 2 Pilões Vulnerável 1 1

EEEF FELINTO ELIZIO URBANA 2 Belém Não vulnerável 2 1

EEEF RODRIGUES DE CARVALHO URBANA 2 Araçagi Não vulnerável 2 1

EEEF DOUTOR JOAO SOARES URBANA 2 Caiçara Não vulnerável 2 1

EEEF FRANCISCO COSTA URBANA 2 Duas Estradas Não vulnerável 2 1

EEEF JOAO FRANCELINO DA SILVA URBANA 2 Guarabira Não vulnerável 2 1

EEEF ABDON MIRANDA RURAL 2 Guarabira Não vulnerável 1 1

EEEF JARDILINA CRUZ PEREIRA RURAL 2 Mulungu Não vulnerável 1 1

EEEF DE LOURENCO RURAL 2 Mulungu Vulnerável 1 1

EEEF BELMIRA ARRUDA ALCOFORADO URBANA 2 Sertãozinho Não vulnerável 1 1

EEEF MONS WALFREDO LEAL URBANA 2 Pirpirituba Não vulnerável 2 1

EEEF MONS JOAO COUTINHO URBANA 3 Areia Vulnerável 4 1

EEEF APOLLONIO ZENAYDE URBANA 3 Alagoa Gran-
de Não vulnerável 2 1
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EEEF DE DEMONSTRACAO ALAGOA GRANDE URBANA 3 Alagoa Gran-
de Não vulnerável 2 1

EEEF ALVARO MACHADO URBANA 3 Areia Não vulnerável 2 1

EEEF ANTONIO VICENTE URBANA 3 C a m p i n a 
Grande Não vulnerável 2 1

EEEF DR CARLOS PESSOA URBANA 3 Natuba Não vulnerável 2 1

EEEF FREI ALBERTO URBANA 3 Fagundes Não vulnerável 2 1

EEEF SEVERINO BARBOSA CAMELO URBANA 3 Boqueirão Não vulnerável 2 1

EEEF MANOEL BARBOSA DE LUCENA URBANA 3 Alagoa Gran-
de Não vulnerável 2 1

EEEF SANTO ANTONIO URBANA 3 C a m p i n a 
Grande Vulnerável 14 4

EEEF PROF CARDOSO URBANA 3 Alagoa Nova Não vulnerável 2 1

EEEF INACIO CLAUDINO URBANA 4 Seridó Vulnerável 2 1

EEEF DEP JOSE PEREIRA URBANA 4 Nova Floresta Vulnerável 2 1

EEEF PROF JOSE COELHO URBANA 4 Barra de Santa 
Rosa Não vulnerável 2 1

EEEF ANDRE VIDAL DE NEGREIROS URBANA 4 Cuité Não vulnerável 2 1

EEEFM JOSE AMERICO DE ALMEIDA URBANA 6 São José de 
Espinharas Vulnerável 1 1

EEEF SILVEIRA DANTAS URBANA 6 Desterro Vulnerável 2 1

EEEF PROFA MARIA NUNES URBANA 6 Patos Vulnerável 1 1

EEEF MONSENHOR PEDRO ANISIO URBANA 6 Santa Luzia Não vulnerável 3 1

EEEF CALULA LEITE URBANA 7 Conceição Não vulnerável 2 1

EEEF DR ERNESTO DE SOUSA DINIZ RURAL 7 Diamante Vulnerável 2 1

EEEF CONEGO MANOEL OTAVIANO URBANA 7 Olho d'Água Não vulnerável 2 1

EEEF DE IBIARINHA URBANA 7 Ibiara Não vulnerável 1 1

EEEF BAIRRO SAO JOSE URBANA 7 Conceição Não vulnerável 2 1

EEEF MARIA ELIZA MONTENEGRO DE SOUZA URBANA 7 Piancó Não vulnerável 1 1

EEEF DR MANOEL DINIZ URBANA 7 Itaporanga Não vulnerável 1 1

EEEF MILTON LUCIO DA SILVA URBANA 8 São Bento Não vulnerável 3 1

EEEF SERGINA LAURA DANTAS URBANA 8 C a t o l é  d o 
Rocha Não vulnerável 2 1

EEEF FABIO MARIZ MAIA RURAL 8 C a t o l é  d o 
Rocha Vulnerável 1 1

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSE 
DE SA CAVALCANTE RURAL 8 C a t o l é  d o 

Rocha Vulnerável 1 1

EEEF CEL JOAQUIM MATOS URBANA 9 Cajazeiras Vulnerável 2 1

EEEF PROF LUIZ ALBERTO DE PAIVA URBANA 9 São José de 
Piranhas Vulnerável 2 1

EEEF PROFª FRASSINETE BERNARDO URBANA 9 São João do 
Rio do Peixe Vulnerável 4 1

EEEF SINHAZINHA RAMALHO URBANA 9 Cajazeiras Não vulnerável 2 1

EEEF JOAQUIM VICTOR JUREMA URBANA 9 Cajazeiras Não vulnerável 4 1

EEEF ERNANI SATIRO URBANA 9 Uiraúna Não vulnerável 1 1

EEEF CONEGO MANOEL JACOME URBANA 9 São João do 
Rio do Peixe Não vulnerável 4 1

EEEF DESEMBARGADOR BOTO DE MENEZES URBANA 9 Cajazeiras Não vulnerável 2 1

ESC PROFISSIONAL MONTE CARMELO URBANA 9 Cajazeiras Não vulnerável 4 1

EEEF JAIME MEIRA FONTES URBANA 10 Sousa Vulnerável 4 1

EEEF DE DEMONSTRACAO DE SOUSA URBANA 10 Sousa Não vulnerável 1 1

EEEFM IZIDRA PACIFICO DE ARAUJO RURAL 10 Sousa Não vulnerável 1 1

EEEF BENTO FREIRE URBANA 10 Sousa Não vulnerável 2 1

EEEF CONEGO JOAO CARTAXO ROLIM URBANA 10 Sousa Não vulnerável 2 1

EEEFM PROFª DIONE DINIZ OLIVEIRA DIAS RURAL 10 Sousa Não vulnerável 1 1

EEEF PROF NESTOR ANTUNES URBANA 10 Santa Cruz Não vulnerável 2 1

EEEFM CELSO MARIZ URBANA 10 Sousa Não vulnerável 2 1

EEEF MANOEL MENDES URBANA 10 Nazarezinho Vulnerável 3 1

EEEF ANTONIO TEODORO NETO URBANA 10 Sousa Não vulnerável 1 1

EEEIF PROFESSORA IRACEMA MARQUES DE LIMA URBANA 11 P r i n c e s a 
Isabel Vulnerável 3 1

EEEF PROFESSORA ANTONIA DINIZ MAIA URBANA 11 Manaíra Vulnerável 6 2

EEEF MARCAL LIMA NETO RURAL 11 P r i n c e s a 
Isabel Vulnerável 1 1

EEEFM JOAO RIBEIRO URBANA 12 Gurinhém Vulnerável 2 1

EEEF PROFº MENDONCA URBANA 12 Itabaiana Vulnerável 1 1

EEEF JOAO FAGUNDES DE OLIVEIRA URBANA 12 Itabaiana Vulnerável 2 1

EEEFM DEMETRIO TOLEDO URBANA 12 Juripiranga Não vulnerável 2 1

EEEF DR JOSE MARIA URBANA 12 Pilar Não vulnerável 3 1

EEEF MARIA DE MELO RURAL 12 Salgado  de 
São Félix Não vulnerável 1 1

EEEFM SEVERINA DE HOLANDA CAVALCANTI RURAL 12 São Miguel de 
Taipu Não vulnerável 1 1

EEEFM JOCELYN VELLOSO BORGES URBANA 12 São José dos 
Ramos Vulnerável 1 1

EEEF PROFª ODETE MENDES N OLIVEIRA RURAL 12 Itabaiana Não vulnerável 1 1

EEIEFM CACIQUE DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS RURAL 14 Rio Tinto Não vulnerável 3 1

EEEF PROF ANTONIO GARCEZ RURAL 14 Mamanguape Não vulnerável 2 1

EEIEFM GUILHERME DA SILVEIRA URBANA 14 Rio Tinto Não vulnerável 1 1

EEEIEF ISAURA SOARES DE LIMA RURAL 14 Marcação Não vulnerável 1 1

EEIEFM INDIO ANTONIO SINESIO DA SILVA RURAL 14 Marcação Não vulnerável 1 1

QUADRO CONSOLIDADO DE VAGAS POR GRE

Gerência Total de vagas Vagas de ampla concorrência Vagas PCD*

1ª GRE 58 55 3

2ª GRE 14 13 1

3ª GRE 14 13 1

4ª GRE 4 4 0

6ª GRE 4 4 0

7ª GRE 7 6 1

8ª GRE 4 4 0

9ª GRE 9 8 1

10ª GRE 10 9 1

11ª GRE 4 4 0

12ª GRE 9 8 1

14ª GRE 5 5 0

Total 142 133 9

*Pessoa com defi ciência, mediante laudo médico.

ANEXO II

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE)

Mais Alfabetização

Termo de Adesão e Compromisso

( Nome do assistente de alfab.) ________________________________  ( Nacionalidade) ________                 
(Estado Civil)_____________________________ residente e domiciliado(a) no(a)_______________
______________________________, __________,________________________,________________ 
       (Rua/Avenida)                                           (nº)                       (Bairro)                               (Cidade)
(UF )_______ portador(a)  do  CPF n.º __________________ e carteira de identidade nº 
___________________, pelo presente instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, a 
contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, 18 de fevereiro de 1988, na condição de As-
sistente de Alfabetização responsável pelo desenvolvimento de atividades pedagógicas estabelecidas 
nos marcos legais específi cos, voltadas aoPrograma Mais Alfabetização, em escolas públicas da Rede 
Estadual de Ensino da Paraíba, defi nidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, que dispõe, anualmente, sobre os processos de adesão e habilitação 
e as formas de execução e prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), cônscio 
de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e alimentação decorrentes da prestação 
do referenciado serviço e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afi m. 

________________________/ _____,    ____ de _______________ de 2018.
      (Local)                                 (UF)     

____________________________________
Assinatura do Assistente de Alfabetização

ANEXO III
CRONOGRAMA

AÇÕES ESPECÍFICAS MATERIAIS DE APOIO DISPONIBILIZADOS

Período de Inscrições 28/05/2018 a 05/06/2018

Homologação 06/06/2018 - a partir das 17h

Prova escrita 08/06/2018

Realização das entrevistas 14/06/2018 e 15/06/2018

Divulgação do resultado 19/06/2018 a partir das 17h

Período para entrada de recursos contra o resultado geral 20/06/2018 e 21/06/2018

Divulgação do resultado geral, após recursos 25/06/2018 a partir das 17h

Período em que os aprovados devem comparecer à GRE e trazer os documentos. 26/06/2018 e 27/06/2018

2ª chamada de inscritos, caso necessário 28/06/2018

Período em os aprovados na 2ª chamada devem comparecer à GRE e trazer os documentos 29/06/2018

ANEXO IV
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Manual operacional MAIS ALFABETIZAÇÃO
Portaria Nº 142, de 22 de fevereiro de 2018
Publicado no D.O.E de   26/05/2018
Republicar por incorreção


